
PROTOCOLO GERAL 

NUP: N° 64318.055324/2023-99  

ASSUNTO 

PREGÃO SRP 01/2023 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7' REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 
ESCRITÓRIO REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO PIPA DA r RM 

SEÇÃO DE AQUISIÇÕES, LICITAÇÕES E CONTRATOS PIPA (SALC-PIPA/72121V1) 2023 

INTERESSADO Escritório Regional da Operação Carro-Pipa da 7 regido Militar 

OBJETO 

Aquisição de insumos (adesivos de vinil, cartazes e lacres de segurança metálico) 
para emprego na Operação Carro-Pipa  (Op  C Pipa) do Escritório Regional da 
Operação Carro Pipa da 7a Regido Militar (EROCP/7 RM). 

  

VOLUME I  

- Autorização para abertura do processo licitatório( folha 01) 

- Formalização da Demanda (folha 02) 
- justificativa da aquisição ( folhas 03 e 04) 
- Aprovação da requisição( folha 05) 
- Mapa Comparativo ( folhas 06 e 07) 
- Análise critica de pesquisa de preços ( folhas 08 e 09) 
- Pesquisas de Preço (folhas 10 à 18) 
- Memória de cálculo (folhas 19 A 25) 
- ETP e Gerenciamento de risco (folhas 26 à 34) 
- Termo de referencia (folhas 35 A 51) 
- Edital (olhas 52 A 70) 
- Ata de registro de preço ( folhas 71 e 78) 

ANEXOS 
	- Autorização de despesa das atividades de custeio (folha 79) 

- Declaração de dotação orçamentaria (folha 80) 
- Justificativa para utilização do SRP ( folha 81) 
- Declaração de responsabilidade fiscal(folha 82) 
- Justificativa para vedação do consórcio (folha 83) 
- Publicação da Equipe de planejamento da contratação (folha 84) 
- Publicação da assunção do Ordenador de despesas(folha 85) 
- Publicação da Equipe de Pesquisa de preços (folha 86) 
- Publicação Pregoeiro e equipe de apoio (folha 87) 
- Modelo termo de contrato (folhas 88 A. 97) 
- Modelo Proposta de Preço (folha 98 e 99) 
- Lista de Verificação AGU (folhas 100 à 109) 
- Oficio AGU (110 e 111) 
- Termo de encerramento (folha 112) 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7 REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 
ESCRITÓRIO REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO PIPA DA r RM 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO LICITATóRIO 

1. Após análise da solicitação constante no Documento de Formalização da Demanda, que 

trata da abertura de licitação destinada à aquisição de insumos (adesivos de vinil, cartazes e 

lacres de segurança metálico) para emprego na Operação Carro-Pipa  (Op  C Pipa) do 

Escritório Regional da Operação Carro-Pipa da r Regido Militar (EROCP/7aRM), conforme 

art.40 da Lei n°14.133/21, RESOLVO: 

a. Autorizar que se proceda a licitação correspondente, na modalidade pregão na forma 

eletrônica. 

b. Determinar que a Seção de Licitação do EROCP/7° RM autue o competente processo 

administrativo e adote as demais providências necessárias para a execução do procedimento 

licitatório. 

2. Os interessados tomem conhecimento e as providências cabíveis. 

Recife-PE, pi de julho de 2023 

ALEXANDRE P I 'TO FURTADO — CEL RI PTTC 
Ordenador de Despesas do EROCP/7 RM 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7-4  REGIÃO MILITAR  

(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 
REGIÃO IVIATIAS DE ALBUQUERQUE 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Órgão: ESCRITORIO REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO PIPA 7aRM 

Setor Requisitante: Seção de Planejamento e Controle do ER  Op  C Pipa/7' RM 

Responsável pela Demanda: ANDRE PEIXOTO DOS SANTOS SILVA — Cel R/1 PTTC 

Objeto da futura contratação: o objeto consiste na Aquisição de insumos para emprego na Operação Pipa  

(Op.  Pipa) do Escritório Regional da Operação Carro Pipa da T Regido Militar(EROCP 7aRM). 

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE. 

1.1 Os adesivos e cartazes serão produzidos de forma clara e objetiva, com a finalidade de apresentar ao 
público leigo ou usuário informações acerca da Operação Carro-Pipa, facultando a publicidade e o controle 
por parte da sociedade uma vez que visa também divulgar os meios para dar à comunidade condições de 

fazer denúncias e reclamações. 

1.2 Os lacres visam permitir a Administração maior controle, pois será assentado unindo a carroceria do 
caminhão ao tanque de água, após ser feita a verificação da capacidade volumétrica. 

2. QUANTIDADE A SER CONTRATADA. 

2.1 Tomando por aporte o quantitativo de caminhões-pipa contratados para assistir aos municípios em 
estado de calamidade pública, constatou-se a necessidade de adquirir 2352 (dois mil e trezentos e 
cinquenta dois) adesivos 80 x 50 e 1.764 (hum mil e setecentos e sessenta e quatro) lacres para serem 
dispostos, após a medição da capacidade volumétrica. 

2.2 Quanto aos cartazes, haverá a necessidade de 10.000 (dez mil) cartazes para serem distribuídos nas 
proximidades das cisternas planejadas as quais captam a Agua a ser distribuída. 

Obs.: a quantidade de caminhões-pipa e cisternas planejadas foi obtida por meio do Sistema de Gestão de 
Controle de Distribuição de Água (GCDA), tendo por referência o mês de junho de 2023. As planilhas 
comprobatórias, que sustentam a demanda, encontram-se em anexo. 

3. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE INICIAR A AQUISIÇÃO DO MATERIAL 

3.1 A previsão de inicio da aquisição do material é a partir de 1° de outubro de 2023. 

4. INDICAÇÃO DO MEMBRO DO SETOIREQUISIINTE 

ANDRE PE 	0 " 9°  i ll 	. , 	' • S SILVA — Cel R/1 PTTC 
Chefe do P .h4 i ....VI - to e Controle do ER  Op  C Pipa/7aRM 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 74  REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2023 — EROCP/7 
Processo Administrativo N° 64318.055324/2023-99 

JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO 

1. 0 processo licitatório tem por objetivo a aquisição de insumos (adesivos de vinil, cartazes e 

lacres de segurança metálico) para emprego na Operação Carro-Pipa  (Op  C Pipa) do Escritório 

Regional da Operação Carro-Pipa da 7a Região Militar (EROCP 7aRM). 

2. A presente aquisição justifica-se pela necessidade de aquisição de adesivos de vinil, cartazes e 

lacres de segurança metálico, que suprirão as necessidades do Escritório Regional de Operação Carro-

Pipa e Organizações Militares com encargos na referida Operação, atendendo desta forma os anseios 

da Administração Pública dentro da economia de escala e da Governança deste Grande Comando 

Logístico e Administrativo; 

3. Nesse contexto, era competência de 06 (seis) Organizações Militares (4° Batalhão de Policia do 

Exército, 4° Batalhão de Comunicações, 7° Grupo de Artilharia de Campanha, 14° Batalhão de Infantaria 

Motorizado, 71° Batalhão de Infantaria Motorizado e 59° Batalhão de Infantaria Motorizado) os encargos 

da Operação Carro-Pipa, sendo responsáveis por atender 66 (sessenta e seis) municípios, com cerca de 

5.653 (cinco mil seiscentos e cinquenta e três) pontos de abastecimento. E, no global, as populações 

beneficiárias correspondem aproximadamente a 250.586 (duzentos e cinquenta mil quinhentos e oitenta e 

seis) habitantes; 

4. Hodiernamente, o Comando da 7a Região Militar, Grande Comando Administrativo, assumiu os 

encargos operacionais, financeiros e orçamentários referentes à Operação Carro-Pipa das Unidades 

acima elencadas, ficando o Escritório Regional da Operação Carro-Pipa (EROCP) responsável a 

contratar, fiscalizar e pagar os interessados (pipeiros) na prestação de serviços de coleta, transporte e 

distribuição de agua potável por intermédio do Programa Emergencial de Distribuição de Água Potável no 



Semiárido Brasileiro (Operação Carro-Pipa), para atender a população dos estados da  Paraiba  e 

Pernambuco que sofrem com a estiagem; 

5. Com  este fim, voltada A execução das atividades operacionais, o Escritório Regional da 

Operação Carro Pipa/7a RM decidiu por adquirir os materiais relacionados de forma a prover as 

condições ideais para realização das atividades de apoio do Escritório Regional da Operação Carro-Pipa/ 

7 (EROCP/7a RM) e suas Organizações Militares Executoras (OME). 

Recife-PE, c3 de julho de 2023 

ALEXANDRE PORTO FURTADO — CEL R1 PTTC 
Ordenador de Despesas do EROCP/7a RM 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7A REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

APROVAÇÃO DA REQUISIÇÃO 

1. Aprovo a requisição constante do Documento de Formalização da Demanda, 

sob a ótica da oportunidade, conveniência e relevância para o interesse público 

desta Unidade Gestora. 

2. Determino as providências no sentido de proceder a uma licitação por meio de 

Pregão Eletrônico/Sistema Registro de Preço, cujo objeto é a aquisição de 

insumos (adesivos de vinil, cartazes e lacres de segurança metálico) para o 

emprego na Operação Carro-Pipa  (Op  C Pipa) do Escritório Regional da 

Operação Carro-Pipa da 7a Região Militar (EROCP/7aRM), com fundamento no  

art  40 da Lei n°14.133/21. 

3. 0 EROCP/7aRM adote as providências decorrentes, de acordo com as normas 

em vigor para inicio do processo licitatório. 

Recife-PE, 	de julho de 2023 

ALEXANDRE PORTO FURTADO — CEL R1 PTTC 
Ordenador de Despesas do EROCP/7a RM 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
7a RM-  (Gov  das Armas Prov de PE) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

Processo N° 64318.055324/2023-99 

Descrição / Método para Obtenção do Preços 
Preço Homologado 

Pregão 15/2022(UASG 
160027) item 04 

Preço Homologado 
Pregão 04/2022(UASG 

160108) item 135 

Prego Homologado Pregão 
08/2023(UASG 153045) 

item 02 

Valor 
Referência 

Adesivo em vinil com impressão colorida, tamanho 80 cm 
(largura) x 50 cm (altura), para identificação dos carros pipa 

contratados. 
R$ 9,97 R$ 10,00 R$ 24,90 R$ 14,96 

Descrição / Método para Obtenção do Preços 
Preço Homologado 

Pregão 15/2022(UASG 
160027) item 02 

Preço Homologado 
Pregão 31/2021(UASG 

160111) item 207 

Prego Homologado Pregão 
78/2021(UASG 155909) 

item 102 

Valor 
Referência 

Lacre metalico, na cor verde com cabo de aço com 
comprimento de 1 mts , gravado e numerado com 7 dígitos 

sem repetição. 
R$ 4,30 R$ 16,50 R$ 20,89 R$ 13,90 

Descrição / Método para Obtenção do Preços 
Preço Homologado 

Pregão 12/2022(UASG 
926196) item 13 

Preço Homologado 
Dispensa 243/2022(UASG 

925958) item 27 

Preço Homologado 
Dispensa 08/2022(UASG 

389325) item 02 

Valor 
Referência 

Cartaz, Material:papel couché brilho, gramatura:150 G/M2, 
formato aberto:460 X 640 MM, quantidade cores 

impressão:4/0, para colocar nas residências dos apontadores 
da Operação carro Pipa 

R$ 1,50 R$ 1,99 R$ 1,39 R$ 1,63 

Justificativas: 
a. Foram utilizadas, para a realização deste Mapa comparativo de preços, cotações extraídas do Painel de Preços, combinada com cotação baseada em contratações similares 
de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias anteriores a data da pesquisa de preços. 
b. A metodologia para obtenção de valores dos itens, foi o preço homologado em contratação similar ainda vigente, metodologia amparada no inciso I e II do  Art.  5° da 
INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 65, DE 07 DE JULHO DE 2021. 
c. Quanto a análise critica em relação aos pregos obtidos todos refletem aquilo que, efetivamente, está acontecendo no mercado, até porque não houve grande variação entre 
os valores apresentados, conforme preconiza o §5° do  Art.  6° da INSTRUÇÃO NORMATIVA N°65, DE 07 DE JULHO DE 2021. 
d. Como preconiza o inciso IV, do  art.  3° do Capitulo II — Foi utilizada a média aritmética com base nos três valores cotados nas diversas técnicas previstas nos incisos do  art.  
5° da IN 65/2021-SEGES-ME. 

( 11, 



Quartel  em Recife, PE, CT de Sul? tic)".  de 2023  

CARLOS GABRIEL MONTEIRO ACIOLE — 30  Sgt  
Responsável pela Pesquisa de Preços 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7 REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°  01/2023 
Processo Administrativo n° NUP: 64318.055324/2023-99 

ANÁLISE CRÍTICA DA PESQUISA DE PREÇOS 

1. Em consonância com o inciso 1, do  art.  5°, da IN n° 65/2021, da SEGES/ME, de 7 de 
julho de 2021 — composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de 
preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente. 

2. Em consonância com o inciso II, do  art.  5°, da IN n° 65/2021, da SEGES/ME — 
contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente. 

3. Em consonância com o inciso  III,  do  art.  5°, da IN n° IN n° 65/2021, da SEGES/ME — 
dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente 
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio 
amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 
6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de 
acesso. 

4. Como preconiza o inciso IV, do  art.  3° do Capitulo II da IN n° 65/2021, da SEGES/ME - 
para obtenção do valor de referência dos itens foi utilizada a média, a mediana ou o menor 
dos valores obtidos na pesquisa de preços nas diversas técnicas previstas nos incisos do  
art.  5° da IN supracitada.; 

5. Dessa forma, existem itens que foram desconsiderados no resultado final do valor de 
referência, por não se enquadrarem nos requisitos hora considerados relevantes para essa 
equipe, tais quais valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, 
conforme orienta o  art  6° da IN n° 65/2021, da SEGES/ME. 

6. Assim os itens que se enquadram no numero 5 dessa análise acima, foram 
desconsiderados no mapa comparativo e seus valores não foram computados na somativa 
para obtenção dos valores de referência; 

7. Para obtenção de todos os valores registrados como base comparativo, a equipe de 
pesquisa de preços se alicercou na constante variação de preços de marcado obtidos nos mais 
diversos sítios de dominância de cada item. Utilizamos como prioridade os parâmetros 
contidos nos incisos I e II do  art  5° da IN n° 65/2021, da SEGES/ME e ratificamos estes 
ANALISE CRÍTICA DA PESQUISA DE PREÇOS 	 Fl  1 /2 



valores com inciso  III  desse mesmo artigo, visando verificar se está compatível com os 
preços praticados no mercado na data da pesquisa, e ainda o equilibrio de preços entre 
incisos do  art  5°, evitando assim itens desertos ou fracassados no futuro pregão. 

Recife-PE, '0' 4. de julho de 2023 

-c, gol 6 C novk  
CARLOS GABRIEL MONTEIRO ACIOLE — 3°  Sgt  

Responsável pela Pesquisa de Preços 

APROVAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS: 

Julgo conveniente e oportuno aprovar o conteúdo da análise Critica do mapa 
comparativo, com base nos incisos I, II e  III  do  art  5° IN n° 65/2021, da SEGES/ME, tendo 
como objeto a aquisição de adesivos de vinil, cartazes e lacre de segurança metálico para 
serem posicionados nos caminhões-pipa, bem como cartazes para serem colocados nas 
proximidades das cisternas que captam a água a ser distribuída na operação Carro Pipa da 7a  
Região Militar. 

ALEXANDRE P 1 RTO FURTADO — Cel R1 PTTC 
Ordenador de Despesas do ER  Op  C Pipa/7a RM 

ANÁLISE CRÍTICA DA PESQUISA DE PREÇOS 	 Fl  2 / 2 



•OS  ECONOMIA 
e 	MINISTtRIO CA 

MEDIA 	 MEDIANA 	MENOR 

R$ 59,70 	R$ 24,75 	R$ 1 
Quantidade total de registros: 

Registros apresentados: 8 a 8 

FILTROS APLICADOS 
Código Material/Serviço Ano da Compra 
448575 	 2022, 2023 

RESULTADO 8 

DADOS DA COMPRA 

Identificação da Compra: 00015/2022 
Número do Item: 00004 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de lacres de segurança e demais materiais para emprego na Operação 
Pipa  (Op.  Pipa) nos municípios do Semiárido Brasileiro sob responsabilidade das Organizações Militares  (OM)  
subordinadas ao Comando Militar do Nordeste (CMNE). 
Quantidade Ofertada: 1.000 
Valor Proposto Unitário: R$ 15 
Valor Unitário do Item: R$ 9,97l 
Código do CATMAT: 448575 
Descrição do Item: ADESIVO PROPAGANDA, COMPRIMENTO:80 CM, LARGURA:50 CM, QUANTIDADE CORES:4, 
GRAMATURA:180 G/M2, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CONFORME MODELO, MATERIAL:VINIL LEITOSO 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISR13  
Marca: DIGIFLEX 
Data do Resultado: 06/06/2022 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS LTDA 
CNPJ/CPF: 31709675000138 
Porte do Fornecedor: Micro Empresa 

DADOS DO ORGAD 

Número da UASG: 160027 - 4 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO - MEX 
Orgdo: COMANDO DO EXERCITO 
Orgdo Superior: MINISTERIO DEFESA 

Relatório gerado dia: 08/03/2023 às 15:41 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÂO 
thiveraidade Federal do Ceari  
Pro-Reitoria de Adminiraçào 

Ata de Realizado do  Pre*  Eletrônico 
0000812023 (SRP) 

As 09:00 horas do th 15 de margo de 2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste  Or*  e respectivos membros da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal  Peoria  no 357, de 26 de dezembro de 2022 de 29/14022, em atendimento as disposiçaes contidas na Lei No 10,520 de 17 de julho de 2002 e no 
Decreto Na 10,024 de 20 de setembro de 2014, referente do Processa No 024237/2022-21, para realizar os procedimentos  relatives an Pre*  No 00008/2023. Modo de dispute: Aberto/Fechado, Objeto: O registro de pregos para eventual aquisiçào de  places  e material personarizado para atendimento das diversas 
unidades da UFC, nos termos da tabela abaixo, conforme coridiOes, quanbdades e exigências estabelecidas neste  instrument°.  O Pregoeiro abriu a Sessio Pública  ern  atendimento às disposiçOes contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classiÓcaçio dos licitantes 
relativamente aos lances ofertados. 

Item: 1 - Grupo 2 
Descri*: Adesivo colagem 
Descri* Complementar: Adesivo Colagem Material: Vinil Transparente Aplicagáo: Identificagio De Veiculo , Cor: Policromático , Tipo: Auto Adesivo Tamanho: 45 X 45 MM, Caracterfqicas Adicionais: Conforme Modelo 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 113,4400 	 Situa*: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para:  START  TECNOLOGIA LIDA, pelo melhor lance de R$ 24,9000 eu quantidade de 50 Unidade. 

Item: 2 - Grupo 2 
Descri*: Adesivo propaganda 
Descrick Complementar: Adesivo Propaganda Material: Vinil Leitoso , Gramatura: 180 G/M2, Comprimento: 50 CM, Largura; 50 CM, Características Adidonais: Conforme  Mod&  Quantidade Cores: 4 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 740 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 77,6600 	 Situa*: Aceito e Habilitado 
Intervalo  minima  entre lances: - 

Aceito para:  START  TECNOLOGIA LTDA, pelo melhor lance de R$ 24,9000 e a quantidade de 740 Unidade 

Após encerramento da Sessio PUblica, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. Foi divulgado o resultado da Sesgio Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do Decreto No 10.024 de 20 de setembro de 2019, Nada mais havendo a declare; foi 
encerrada a sessào às 14:35 horas do dia 17 de março de 2023, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio,  

ELVIS  ALVES DA SILVA 
Pregoeiro Oficial  

LAID  MAR CARDOSO  
Equine  de Apoio 



160108.42022 .213380.4892 .190098230 

MINISTBRIO DA DEFESA 
Comando do Exército 

Comando Militar do Leste 
Regido Militar/4,  Divisão de Exercito 
4oBrigada de Infantaria Motorizada 

12oBatalhão de Infantaria 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
90  3004/2022  (SRO)  

Às 10:00 horas do dia 25 de janeiro de 2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste árgio e respectivos membros da Equipe de Apoio, designados Pelo instrumento legal 81  NR  3612022 de 21102/2022, em atendimento es disposigies contidas na Lei No 10.520 de lide julho de 2002 e no Decreto No 11024 de 20 de 

setembro de 2019, referente ao Processo 56  4060006306202291, para realizar os procedimentos relativos ao  Pre*  50 0000412022 Modo de dispute: Aberto/Fechado, Objeto: Aquisição de material de expediente para atender as organizaglies militares do Exército Brasileiro no âmbito das guamigks de Belo Horizonte 

e Sete Lagoas  (Pre*  GCALC).. O Pregoeiro abriu a  Sesser)  Pública em atendimento es disposigaes contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos  knees  ofertados. 

Item: 135 
Descrição: Adesivo propaganda 
Descrição Complementar: Adesivo Propaganda Material: Vinil Leitoso Gramatura: 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusive de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 307 
Valor Máximo Aceitável: R$ 260,0000 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não  
Interval()  mínimo entre lances: 0,50% 

180 GIM2, Comprimento: 80 CM, Largura: 50 CM, Caracteristicas Adicionais: Conforme Modelo , Quantidade Cores: 4 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Aceito para: ES LICITACOES REGIONAIS LTDA, pelo melhor lance de R$ 10,0000 e a quantidade de 307 Unidade, 

Item: 136 
Descrição: Adesivo propaganda 
Descrição Complementar: Adesivo Propaganda Material: Vinil Leitoso Gramatura: 180 G/M2, Comprimento: 7 CM, Largura: 4 CM, Quantidade Cores: 4 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participageo Exclusive de MEIEPP/Equiparada 
Quantidade: 93 
Valor Máximo Aceitável: R$ 29,5100 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Intervalo  minima  entre lances: 0,50% 

Aceito para: ES LICITACOES REGIONAIS LIDA, pelo melhor lance de R$ 11,5700 e a quantidade de 93 Unidade, 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Situação: Aceitou Habilitado 
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Após encerramento da Sessk Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do Decreto No 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a  declarer,  foi 
encerrada a sessão às 11:43 horas do dia  lode  fevereiro de 2023, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, 

FERNANDO  ANTONIO  RIBEIRO COSTA 
Pregoeiro Oficial 

LEONARDO ALVES DO VALLE 
Equipe de Apoio 

THIAGO REZENDE EVANGELISTA GROSS1  
Equine  de Apoio 



MINISVRIO DA 
ECONOMIA 

MEDIA 	 MEDIANA 	MENOR 

R$ 9,78 	R$ 9,00 	R$ 0,12 
Quantidade total de registros: 

Registros apresentados: 39 a 39 

FILTROS APLICADOS 
Código Material/Serviço Descrição 
150711 	 LACRE SEGURANÇA\, LACRE SEGURANÇA 

RESULTADO 39 

DADOS DA COMPRA 

Identificação da Compra: 00078/2021 
Número do Item: 00103 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, conforme especificações e 
quantitativos constante no Termo de Referência, Anexo I do edital. 
Quantidade Ofertada: 170 
Valor Proposto Unitário: R$ 27,5 
Valor Unitário do Item: R$'20,897 
Código do CATMAT: 150711 
Descrição do Item: LACRE SEGURANÇA, LACRE SEGURANÇA 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: PACOTE 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISRP 
Marca: QUALYLACRES 
Data do Resultado: 22/02/2022 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: PATRICIA MIRANDA COMERCIO E ASSESSORIA LIDA 
CNPJ/CPF: 36706134000170 
Porte do Fornecedor: Micro Empresa 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 155909 - COMPLEXO HOSPITALAR UNIVERSITÁRIO DA UFPA 
Órgão: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
Orgão Superior: MINISTERIO DA EDUCACAO 

RelatOrio gerado dia: 17/04/2023 às 11:21 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  



ri 

recos 
MiNiFIgRIODA 

ECONOMIA 

MEDIA 	MEDIANA 	MENOR 

R$ 9,78 	R$ 9,00 	R$ 0,12 
Quantidade total de registros: 

Registros apresentados: 13 a 13 

FILTROS APLICADOS 
Código Material/Serviço Ano da Compra 
150711 	 2022 

RESULTADO 13 

DADOS DA COMPRA 

Identificação da Compra: 00015/2022 
Número do Item: 00002 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de lacres de segurança e demais materiais para emprego na Operação 
Pipa  (Op.  Pipa) nos municípios do Semiárido Brasileiro sob responsabilidade das Organizações Militares  (OM)  
subordinadas ao Comando Militar do Nordeste (CMNE). 
Quantidade Ofertada: 1.000 
Valor Proposto Unitário: R$ 30 
Valor Unitário do Item: R$ 4,3) 
Código do CATMAT: 150711 
Descrição do Item: LACRE SEGURANÇA, LACRE SEGURANÇA 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento:  UN  
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISRP 
Marca:  LASHING  LACRES 
Data do Resultado: 06/06/2022 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: SR  PLACE  COMERCIAL LTDA 
CNPJ/CPF: 28569402000120 
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa 

DADOS  DO (*GAO  

Número da UASG: 160027 - 4 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO - MEX 
Órgão: COMANDO DO EXERCITO 
Órgão Superior: MINISTERIO DEFESA 

Relatório gerado dia: 09/03/2023 es 09:10 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  



MINISTRO  OA  
ECONOMIA 

MEDIA 	MEDIANA 	MENOR 

R$ 9,78 	R$ 9,00 	R$ 0,12 

Quantidade total de registros: 0 

Registros apresentados: 35 a 35 

FILTROS APL1CADOS 
Código Material/Serviço Ano da Compra 
150711 	 2022 

RESULTADO 35 

DADOS DA COMPRA 

Identificação da Compra: 00031/2021 
Número do Item: 00207 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de material elétrico em geral e ferramentas para atender necessidades 
do Comando da 4g Bda Inf L Mth, Organizações Militares Vinculadas e demais Órgãos participantes do registro de pregos. 
Quantidade Ofertada: 136 
Valor Proposto Unitário: R$ 22,39 
Valor Unitário do Item: R$ 16,5? 
Código do CATMAT: 150711 
Descrição do Item: LACRE SEGURANÇA, LACRE SEGURANÇA 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISRP 
Marca: KALA 
Data do Resultado: 10/03/2022 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: J. J. VITALLI 
CNPJ/CPF: 08658622000113 
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 160111 - COMANDO DA 4A BDA DE INFANTARIA MOTORIZADA 
Orgao: COMANDO DO EXERCITO 
Orgao Superior: MINISTERIO DEFESA 

Relatório gerado dia: 09/03/2023 as 09:35 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.govirr 



reços 
MI NISTÉ1110 DA 

EiEST -A0 E DA IMOVAçÃO 

EN  SERVIÇOS  PORLI cos 

• #11111111tAL 

• ; EKcapEvE:klçAa 

MEDIA 	MEDIANA 	MENOR 

R$ 6,14 	R$ 1,99 	R$ 0,70 
Quantidade total de registros: 

Registros apresentados: 6 a 6 

FILTROS APLICADOS 
Código Material/Serviço Descrição 

CARTAZ, MATERIAL:PAPEL COUCHE BRILHO\, GRAMATURA:150 
284098 	 G/M2 \, FORMATO ABERTO:460 X 640 MM\, QUANTIDADE CORES 

IMPRESS-AO:4/0 

Período da Compra 

Comprado  lid  mais de 180 dias, 
Comprado Últimos 180 dias 

RESULTADO 6 

DADOS DA COMPRA 

Identificação da Compra: 00243/2022 
Número do Item: 00027 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Confecção/fornecimento de materiais Informativo-Gráficos/rouparias (Agenda, 
Boné, Coletes, jalecos, entre outros) 
Quantidade Ofertada: 8.000 
Valor Proposto Unitário: R$ 3 
Valor Unitário do Item: R$ 1,99 
Código do CATMAT: 284098 
Descrição do Item: CARTAZ, MATERIAL:PAPEL COUCHE BRILHO, GRAMATURA:150 G/M2, FORMATO ABERTO:460 X 
640 MM, QUANTIDADE CORES IMPRESS:AO:4/0 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISPP 
Marca: MARCA PRÓPRIA 
Data do Resultado: 29/09/2022 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: GRAFICA E EDITORA CAPITAL LTDA 
CNPJ/CPF: 03444658000180 
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa 

DADOS DO ORGA0 

Número da UASG: 925958 - SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DE TOCANTINS 
órgão: ESTADO DE TOCANTINS 
Orgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Relatório gerado dia: 16/06/2023  cis  10:38 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  



MINISTEMD DA 
0E51'410 E DA  INOVAÇÃO  

EN saliviçospOnicos 

00V11.1110 F10111tAL 

MEDIA 	MEDIANA 	MENOR 

R$ 6,14 	R$ 1,99 	R$ 0,70 
Quantidade total de registros: 

Registros apresentados: 4 a 4 

FILTROS APLICADOS 
Código Material/Serviço Descrição 

CARTAZ \, MATERIAL:PAPEL COUCHE BRILHO \, GRAMATURA:150 
284098 	 G/M2\, FORMATO ABERTO:460 X 640 MMX, QUANTIDADE CORES 

IMPRESSA0:4/0 

Período da Compra 

Comprado há mais de 180 dias, 
Comprado Últimos 180 dias 

RESULTADO 4 

DADOS DA COMPRA 

Identificação da Compra: 00012/2022 
Número do Item: 00013 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Formação de Registro de Pregos para eventual e futura aquisição de materiais 
gráficos para atender ao Ministério Público do Estado de Roraima. 
Quantidade Ofertada: 7.500 
Valor Proposto Unitário: R$ 2,6 
Valor Unitário do Item: R$ 1,5' 
Código do CATMAT: 284098 
Descrição do Item: CARTAZ, MATERIAL:PAPEL COUCHE BRILHO, GRAMATURA:150 G/M2, FORMATO ABERTO:460 X 
640 MM, QUANTIDADE CORES IMPRESSÃO:4/0 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISRP 
Marca:  ZAP  
Data do Resultado: 01/08/2022 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: K G NASCIMENTO  MARKETING  
CNPJ/CPF: 39421244000183 
Porte do Fornecedor: Micro Empresa 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 926196- PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RR 
Órgão: ESTADO DE RORAIMA 
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Relatório gerado dia: 16/06/2023  its  10:38 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  



110,11111141 FE &AL 

HINISTLPIO DA 
GESTÃO E DA INOVAÇÃO 

EM SERVIçOS PÚBLICOS 
4:coNS1144.00 

MEDIA 	 MEDIANA 	MENOR 

R$ 6,14 	R$ 1,99 	R$ 0,70 
Quantidade total de registros: 0 

Registros apresentados: 3 a 3 

FILTROS APLICADOS 
Código Material/Serviço Descrição 

CARTAZ, MATERIAL:PAFEL COUCHE BRILHO\, GRAMATURA:150 
284098 	 G/MZ, FORMATO ABERTO:460 X 640 MM\, QUANTIDADE CORES 

IMPRESSÃO:4/0 

Período da Compra 

Comprado há mais de 180 dias, 
Comprado Últimos 180 dias 

RESULTADO 3 

DADOS DA COMPRA 

Identificação da Compra: 00008/2022 
Número do Item: 00002 
Objeto da Compra: Contratação de empresa especializada para impressão gráfica de  flyers,  cartazes e  banners  para o 
Coren-DF de acordo com as quantidades e especificações constantes no Projeto Básico. Projeto Básico disponível no 
site:https://www.coren-df.gov.br/site/  
Quantidade Ofertada: 1.000 
Valor Proposto Unitário: - 
Valor Unitário do Item: R$ 1,390000000000001 
Código do CATMAT: 284098 
Descrição do Item: CARTAZ, MATERIAL:PAPEL COUCHE BRILHO, GRAMATURA:150 G/M2, FORMATO ABERTO:460 X 
640 MM, QUANTIDADE CORES IMPRESSÃO:4/0 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação 
Forma de Compra: SISPP 
Marca: PROPRIA 
Data do Resultado: 28/09/2022 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: RMR GRÁFICA LTDA 
CNPJ/CPF: 46202155000101 
Porte do Fornecedor: Micro Empresa 

DADOS DO ORGÃO 

Número da UASG: 389325 -  CONS.  REGIONAL DE ENFERMAGEM DO DF 
Órgão: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-DF 
Orgao Superior: MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO 

Relatório gerado dia: 16/06/2023 às 10:38 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  



MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 72  REGIÃO MILITAR  

(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE  
ESCRITÓRIO REGIONAL DA OPERACÃO CARRO PIPA DA 7§RM 

MEMÓRIA DE CÁLCULO — IN SEGES/MPDG n° 58/2022; 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA ESCRITÓRIO REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO PIPA DA r RM 

Item Especificação U nid 
EROCP/ 

7aRM Descrição 

1 

Confecção de adesivo em vinil com impressão colorida, tamanho 

80 cm (largura) x 50 cm (altura), para identificação 

dos carros pipa contratados, conforme modelo 

constante do anexo A — Figura 01 

Und 2352 

0 	item  -Wit  sua aplicação nos caminhões dos pipeiros para 
identificação, que prestarão serviços de coleta e entrega de água, 
quantidade está em consonância com o extrato do GCDA em anexo. 

2 

Confecção de Cartaz, Material:papel couche brilho, gramatura:150 G/ 
M2, formato aberto:460 X 640 MM, quantidade cores impressão:4/0, 

para colocar nas residências dos apontadores da Operação carro Pipa 
conforme modelo constante do anexo A — Figura 02 

Und i 764 
0 item terá sua aplicação nos pontos de abastecimento, ou seja na 
residência dos apontadores, a quantidade de PA, consta no extrato 
do GCDA em anexo , e há a previsão de aumento desses pontos até 
o final do a corrente ano. 

3 
Confecção 	de Lacre metalico, na cor verde com cabo de aço  corn  

comprimento de 1 mts , gravado e numerado com 7 dígitos sem 
repetição, conforme modelo constante do anexo A — Figura 03 

Und 10.000 
0 item terá sua aplicação nos caminhões dos pipeiros para vedação 
do tanque e chassi, que prestarão serviços de coleta e entrega de 
água, quantidade está em consonância com o extrato do GCDA em 
anexo. 

Yr:TTO/v.) 

MICHEL  RODRIGO  SA 
 

ANA DE  BARROS  — 2° Sgt Art  

Memória de cálculo 2023 	  

Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 
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R ti (..:ONTROt t* I IRmUKÂO DE AGIJA  

QUADRO RESUMO DA DISTRIBUICAO DE AGUA POR  OM  

Pagina 1 de 1 
Operação 
Periodo: Maio de 2023 
Gerado: 26 de Junho de 2023 

G Cmdo / GU OM UF MUNICÍPIOS ATENDIDOS PIPAS MOBILIZADOS POPULAÇÃO ASSISTIDA QTD DE PA VOLUME DISTRIBUÍDO(M3) NECESSIDADE(M3) 

CMDO 7 RM 59° BIMtz AL 15 97. 66042 670 32962.9 39625.2 

TOTAL 15 97 66.042 679 32.962,86 39.625,20 

- * Distribuição Mensal Confirmada pela  OM  



ROLE DE MSTRA UIÇA0 AS A  

QUADRO RESUMO DA DISTRIBUICAO DE AGUA POR  OM  

Pagina 1 de 1 
Operação 
Periodo: Maio de 2023 
Gerado: 26 de Junho de 2023 

G Cmdo / GU OM UF MUNICÍPIOS ATENDIDOS PIPAS MOBILIZADOS POPULAÇÃO ASSISTIDA QTD DE PA  VOLUME DISTRIBUÍDO(M3) NECESSIDADE(M3) 

ER 73  RM 4° B COM PE 17 95-')  51582 1139 23309.8 30949.2 

TOTAL 
	

17 
	

95 
	

51.582 
	

1.139 
	

23.309,77 
	

30.949,20 

- *Distribuição Mensal Confirmada pela  OM  



E CO 	)1.1i• DE LHSTRWUÇAO DE ACi •  

QUADRO RESUMO DA DISTRIBUICAO DE AGUA POR  OM  

Pagina 1 de 1 
Operação 
Período: Maio de 2023 
Gerado: 26 de Junho de 2023 

G Cmdo / GU OM UF MUNICÍPIOS ATENDIDOS PIPAS MOBILIZADOS POPULAÇÃO ASSISTIDA QTD DE PA VOLUME DISTRIBUÍDO(M3) NECESSIDADE(M3) 

ER 7°  RM 14° BIMtz PE 9 89 42697 749 1 24150 25618.2 

TOTAL 9 89 42.697 749 24.150,00 25.618,20 

- * Distribuição Mensal Confirmada pela  OM  



R 1)E CONtROLE 4.X  AC:ILA 
Pagina 1 de 1 
Operação 
Período: Maio de 2023 
Gerado: 26 de Junho de 2023 

QTD DE PA PIPAS MOBILIZADOS POPULAÇÃO ASSISTIDA MUNICÍPIOS ATENDIDOS UF OM 

PE  4° BPE 

QUADRO RESUMO DA DISTRIBUICAO DE AGUA POR  OM  

VOLUME DISTRIBUÍDO(M3) 

4  167.  8794 331  4378.5 5276.4 

4 16 8.794 331 4.378,54 5.276,40 

G Cmdo / GU 

ER 70  RM 

NECESSIDADE(M3) 

- * Distribuição Mensal Confirmada pela  OM  

TOTAL 



, TOR DL  CONTROLE  DE DSTIU1UÇÀOD AcuA  

QUADRO RESUMO DA DISTRIBUICAO DE AGUA POR  OM  

Pagina 1 dei 
Operação 
Período: Maio de 2023 
Gerado: 26 de Junho de 2023 

G Cmdo / GU OM UF MUNICÍPIOS ATENDIDOS PIPAS MOBILIZADOS POPULAÇÃO ASSISTIDA QTD DE PA VOLUME DISTRIBUÍDO(M3) NECESSIDADE(M3) 

ER 7' RM 7° G A C PE 15 156 94760 1277 40358.6 56856 

TOTAL 15 156 94.760 1.277 40.358,55 56.856,00 

- * Distribuiçâo Mensal Confirmada pela  OM  



E C 	DE DSrRUÇÂO DE AGUA 

QUADRO RESUMO DA DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POR  OM  

Pagina 1 de 1 
Operação 
Período: Maio de 2023 
Gerado: 26 de Junho de 2023 

G Cmdo / GU OM UF MUNICÍPIOS ATENDIDOS PIPAS MOBILIZADOS POPULAÇÃO ASSISTIDA OTD DE PA  VOLUME DISTRIBUÍDO(M3) NECESSIDADE(M3) 

CMDO 7' RM 71° B I MTZ PE 17 135 60334 1687 29467.5 36200.4 

TOTAL 17 135 60.334 1.687 29.467,48 36.200,40 

- * Distribuição Mensal Confirmada pela  OM  



UASG 160552 	 Estudo Técnico Preliminar 5/202.3 

Estudo Técnico Preliminar 5/2023 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 64318055324202399 

2. Descrição da necessidade 

2.1 A Lei Complementar de n° 97/1999, que veio a ser modificada pelas de n° 117/2004 e 136 
/2010, traz indicações no sentido de que cabe, subsidiariamente, As Forças Armadas, prestar 
cooperação com o desenvolvimento nacional e a defesa civil. 

2.2 Nessa linha, o Exército Brasileiro é o coordenador do Programa Emergencial de Distribuição 
de Agua Potável no Semiárido Brasileiro (Operação Carro-Pipa). Papel que está a seu cargo há 
anos, em parceria com o antigo Ministério da Integração Nacional (MI) — atual Ministério do 
Desenvolvimento Regional  (MDR)  — nos termos das Portaria Interministerial n° 1/MI/MD, de 25 
JUL 12, alterada pela Portaria Interministerial n° 2//MI/MD, de 27 MAR 15, que versa sobre a 
mútua cooperação técnica e financeira para a realização de ações complementares de apoio às 
atividades de distribuição de Agua potável às populações necessitadas. 

2.3 Nesse contexto, era competência de 06 (seis) Organizações Militares (4° Batalhão de Policia 
do Exército, 4° Batalhão de Comunicações, 7° Grupo de Artilharia de Campanha, 14° Batalhão 
de Infantaria Motorizado, 71° Batalhão de Infantaria Motorizado e 59° Batalhão de Infantaria 
Motorizado) os encargos da Operação Carro-Pipa, sendo responsáveis por atender 120 (cento e 
vinte) municípios, com cerca de 17.015 (dezessete mil e quinze) pontos de abastecimento. E, no 
global, as populações beneficiárias correspondem, aproximadamente, a 492.818 (quatrocentos e 
noventa e dois mil oitocentos e dezoito) habitantes. 

2.4 Hodiernamente, o Comando da 7' Região Militar, grande Comando Administrativo, assumiu 
os encargos operacionais, financeiros e orçamentários referentes à Operação Carro-Pipa das 
Unidades acima elencadas, ficando o Escritório Regional da Operação Carro-Pipa (ER  Op  C 
Pipa) ficando responsável a contratar, fiscalizar e pagar interessados na prestação de serviços de 
coleta, transporte e distribuição de água potável por intermédio do Programa Emergencial de 
Distribuição de Agua Potável no Semiárido Brasileiro - Operação Carro-Pipa (OCP), para 
atender a população dos estados para  Paraiba  e Pernambuco que sofrem com a estiagem. 

2.5 Justifica-se, pelo exposto, a necessidade de aquisição de Adesivos de vinil, cartazes e lacre 
de segurança metálico, que suprirão as necessidades do Escritório Regional de Operação Carro-
Pipa e Organizações Militares com encargos na referida Operação, atendendo desta forma os 
anseios da Administração Pública dentro da economia de escala e da Governança deste Grande 
Comando Logístico e Administrativo. 

2.6 Por fim, a contratação da prestação dos aludidos serviços dar-se-á de forma indireta, por 
pregão eletrônico, com enquadramento legal no inciso XLI, do  art.  6, da Lei n° 14.133/2021. 

1 de 6 



UASG 160552 	 Estudo Técnico Preliminar 5/2023 

3. Area  requisitante  

Area  Requisitante 	 Responsivil 

Escritório Regional da Operação Carro Pipa da 7 Região 	Coronel R/1 P'FTC Jorge Luis de Mello Araújo — Chefe do 
Militar 	 Escritório da Operação Carro Pipa da 7 Região Militar 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

4.1 A contratada deverá realizar a entrega do mesmo no Escritório Regional da Operação Carro-
Pipa da 7 Regido Militar (ER  Op  C Pipa/7 RM).Ela será a responsável pela entrega do material, 
tendo frete/transporte até as instalações da Contratante, por sua conta e risco. 

4.2 Os materiais, de um modo geral, só serão aceitos se possuírem informações adequadas e 
claras, ostensivas em  lingua  portuguesa sobre a especificação correta da quantidade, 
característica, composição, garantia, prazo de validade e qualidade, bem como sobre os riscos 
que apresentem para a saúde e segurança, sendo rejeitados os produtos que, por qualquer motivo, 
se revelem inadequados ao fim a que se destinam. 

4.3 Todos os produtos deverão estar de acordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 
competentes ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial. 

4.4 Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelo(a) 
responsável do acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

4.5 Esses materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência anexo ao Edital e na proposta, devendo ser 
substituidos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, As suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.6 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

4.7 A aquisição também requer que a fornecedora exerça práticas de sustentabilidade, conforme 
disposto e orientado no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Consultoria Geral da 
Unido, 4a edição. 

5. Levantamento de Mercado 

5.1 Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de 
consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, 
tecnologias ou inovações que melhor atendam As necessidades da administração. 

5.2 0 mercado possui diversos materiais, adesivos de vinil, lacre de segurança metálico que atendem as 
especificidades deste Escritório Regional da Operação Carro-Pipa da 7 Região Militar, pois trata-se de 
materiais utilizados por outras instituições. 
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6. Descrição da solução como um todo 

6.1 Para atender As necessidades elencadas no documento de formalização da demanda, o ER  Op  
C Pipa/7a RM, realizará um pregão de forma eletrônica(SRP), para suprir a sua demanda e as 
necessidades das Organizações Militares Executoras (OME) participantes da operação. 

6.2 A solução consiste na eventual aquisição de adesivos de vinil, lacre de segurança metálico, que 
suprirão as necessidades do Escritório Regional de Operação Carro-Pipa e Organizações Militares com 
encargos na referida Operação, durante a condução e fiscalização da prestação de serviços de coleta, 
transporte e distribuição de água potável por intermédio do Programa Emergência de 
Distribuição de Água Potável no Seminário Brasileiro - Operação Carro-Pipa. 

6.3 0 serviço a ser adquirido está detalhado na tabela constante do Termo de Referência onde 
são expostos os critérios técnicos que atende A demanda do Escritório Regional da Operação 
Carro-Pipa da 7a Regido Militar. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

7.1 Os quantitativos ora propostos por esse estudo e apresentados em planilha anexa a este 
documento, foram obtidos através do levantamento de necessidade do Escritório Regional da 
Operação Carro Pipa/7a RM e as OME. 

7.2 Existe a previsão de descentralização de recursos para serem empregados na aquisição de 
adesivos de vinil, cartaz e lacre de segurança metálico que suprirão as necessidades do 
Escritório Regional da Operação Carro-Pipa da 7 Região Militar. 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R.$): 76.005,52 

8.1 A Estimativa do valor desta contratação foi baseada na pesquisa elaborada nos termos do  Art  
3° da IN n° 65/2021, da SEGES/ME, através de quantitativos previstos na planilha de pesquisa 
de preços, sendo os valores de referência obtidos em consulta no Painel de Preços e no Portal de 
Compras Governamentais, como também em sitios eletrônicos especializados, havendo a 
consolidação das consultas no Mapa Comparativo. 

8.2 A aquisição desses materiais está estimada em torno de R$ 76.005,52. 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

9.1 A regra inserta no § 2 do  art  40 da Lei n° 14.133/2021, é que a aplicação do principio do 
parcelamento, referente As compras, deverão ser considerados: a viabilidade da divisão do objeto 
em lotes; o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas A economicidade, 
sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e o dever de buscar a 
ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. Assim, depreende-se que a 
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regra do parcelamento deve ser coordenada com os requisitos que a própria lei definiu: só se 
pode falar em parcelamento quando há viabilidade técnica e econômica para sua adoção. 

9.2 0 objeto deste ETP é a aquisição de adesivos de vinil, cartazes, e lacre de segurança metálico 
para atenderão as necessidades do Escritório Regional da Operação Carro Pipa/7 e as OME, 

caracterizado-se como adequado para parcelamento da solução. Pois o objeto constitui-se de 
bens divisíveis que serão adquiridos frequentemente e de forma parcelada, durante a vigência da 
Ata homologada (doze meses). 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

10.1 Não se faz necessário proceder a outras contratações correlatas nem interdependentes para a 
viabilidade e aquisição desta demanda, visto que a compra do material atende toda necessidade existente. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

11.1 A contratação alinha-se As finalidades do órgão e é viável do ponto de vista da viabilidade 
técnica, operacional e orçamentária, assim como há adequação A necessidade identificada na 
demanda de contratação, haja vista ser técnica e economicamente mais vantajoso. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

12.1 Conforme exposto em tópicos anteriores, a escolha pela solução da aquisição dá-se em razão de 
maior eficiência e economicidade, bem como melhor aproveitamento de recursos materiais e financeiros 
disponíveis. 

12.2 A aquisição de adesivos de vinil, lacre de segurança metálico suprirão as necessidades do Escritório 
Regional de Operação Carro-Pipa e Organizações Militares com encargos na referida Operação, durante a 
condução e fiscalização da prestação de serviços de coleta, transporte e distribuição de água 
potável por intermédio do Programa Emergencial de Distribuição de Agua Potável no 
Semiárido Brasileiro. 

12.3 Dessa forma, não resta dúvida de que a aquisição desses materiais em voga serão de grande 
valia para o Escritório Regional da Operação Carro-Pipa da 7 Regido Militar, uma vez que 
permitirá a execução da prestação dos serviços na Operação Carro-Pipa 

13. Providências a serem Adotadas 

13.1 Este ETP dará subsidio ao Termo de Referência para o pregão centralizado. Após a 
conclusão da licitação, o Escritório Regional da Operação Carro-Pipa da 7 Região Militar 
expedirá comunicação para onde todas as partes interessadas planejem e realizem as requisições, 
a fim de ser viabilizada a aquisição por Nota de Empenho para a empresa adjudicatárias e 
signatárias das Atas de Registro de Preços. 
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13.2 Na ocasião da entrega do bem, a seção do EROCP, responsável pelo recebimento, deverá 

examinar se a descrição dos bens corresponde as especificações constantes do Termo de 
Referência para então efetivar o ateste na Nota Fiscal e encaminhar tal documento para a 

realização do pagamento. 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

14.1 Em cumprimento ao disposto no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, 4a edição/2021, que 
dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens pela Administração Pública 
Federal Direta, os fornecedores deverão obedecer aos seguintes critérios. 

14.1.1 Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 
biodegradável, conforme ABNT NBR-15448-1 e 15448-2. 

14.1.2 Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial — INMETRO como produtos sustentáveis 
ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares. 

14.1.3 Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, 
como menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a  maxima  proteção 
durante o transporte. 

14.1.4 Que os bens não contenham substancias perigosas em concentração acima da recomendada na 
diretiva RoHS  (Restriction of Certain Hazardous Substances),  tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), 
cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados 
(PBDEs). 

14.2 Não será aceito o produto que não possuir registro no Cadastro Técnico Federal do IBAMA, relativo 
a atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais e do Certificado de 
Regularidade, conforme inciso II e  III,  do  Art  2°, da Instrução Normativa IBAMA N° 6 de 15/03/2013, 
quando o item assim o exigir, conforme termo de referência. 

14.3 Os critérios acima estabelecidos minimizam os impactos ambientais, oferecendo condições de 
reciclagem ou disposição adequada dos resíduos ou embalagens após utilização. 

15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1. Justificativa da Viabilidade 

15.1.1 A Equipe de Planejamento da Contratação considera que a contratação é viável, haja vista 
que no mercado existe a solução proposta, e essa é fornecida por um número de fornecedores 
que garante a participação de empresas e consequentemente a concorrência. 

15.1.2 Os requisitos relevantes para contratação foram adequadamente levantados e analisados, 
inclusive o tempo esperado para que a solução esteja disponível para o órgão. 

15.1.3 A relação custo-beneficio da contratação é considerada favorável. 
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15.1.4 Portanto, ante o exposto, especialmente no que tange à solução de mercado escolhida, que 
inclui critérios e práticas de sustentabilidade, a Equipe de Planejamento da Contratação 
considera que a contratação é viável, além de ser necessária para o atendimento das necessidades 
e interesses da Administração. 

16. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de  Brasilia  e fundamentam-se no §30  do  Art.  4° do Decreto n° 10.543,  
de 13 de novembro de 2020. 

1,4 
MICHEL RODRI SANTANA DE BARROS 

Membro da comissão de contratação 
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Termo de Referência 4/2023 

Informações Básicas 

Número do 
TR 

UASG Editado por 	 Atualizado em 

160552-ESC REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO- IGOR SILVA DE QUEIROZ 	20/07/2023 10:20 (v 

PIPA/ 7 RM 	 BEZERRA 

Status 

CONCLUIDO 

Outras informações 

Categoria 	 Número da Contratação Processo Administrativo 

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados; 	 64318055324202399 

1. Definição do objeto 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de serviços de confecção de adesivos, cartaz e lacres para emprego na Operação Pipa do Escritório Regional da 
Operação Carro Pipa da 7' Região Militar, nos termos da tabela abaixo, conforme condiçaes e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 Confecção de 
adesivo em vinil 
com impressão 
colorida, tamanho 80 
cm (largura) x 50 cm 
(altura), para 
identificação dos 
carros pipa 
contratados, 
conforme modelo 
constante do anexo 
A — Figura 01 

18691 UND 2352 R$ 14,96 R$ 35.185,92 

2 Confecção de 
Cartaz, Material: 
papel couche brilho, 
gramatura:150 G 
/M2, formato aberto: 
460 X 640 MM, 
quantidade cores 
impressão :4/0, para 
colocar nas 

4367 UND 1764 R$ 1,63 R$ 16.300,00 

CSroara Nacional de Modelos de Licitações e  Commas  da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 

4/2023 10.0)  
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residências dos 
apontadores da 
Operação carro Pipa 
conforme modelo 
constante do anexo 
A— Figura 02 

3 Confecção de Lacre 
metalico, na cor 
verde com cabo de 
aço com 
comprimento de 1 
mts , gravado e 
numerado com 7 
dígitos sem 
repetição, conforme 
modelo constante do 
anexo A — Figura 03 

2016 UND 10.000 R$ 13,90 R$24.519,60 

1.2. 0(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar. 

1.3. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) recebimento da nota de empenho , na forma do 
artigo 105 da Lei n°14.133, de 2021. 

1.4 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico 
preliminar. 

1.5. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. Fundamentação da contratação 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico especifico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. 0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme detalhamento a seguir: 

I) ID  PCA no PNCP: [00394452000103-0-000141/2024] 

II) Data de publicação no PNCP: [20/05/2023]  

III) Id  do item no PCA: [49] 

IV) Classe/Grupo: [8040 - ADESIVOS] 

V) Identificador da Futura Contratação: [160194-3/2023] 

OBS:. Essa contratação foi apenas prevista no  PAC  2024, tendo em vista que essa UASG 160552, foi criado no corrente ano, ou 
seja não houve tempo hábil para inserir tal demanda no plano, mas conforme o plano de absorção das OME"S pipa por este 
escritório, faz-se necessária a presente licitação, vista que será uma compra centralizada, a qual servirá para manutenção da 
operação e fiscalização no terreno. 

amara Nacional de Modelos de Licitagbes e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
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3. Descrição da solução 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apêndice deste Termo de Referência. 

4. Requisitos da contratação 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes 

requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. Em cumprimento ao disposto no  Art.  5° da IN/SLTI/MPOG n° 01, de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios 
de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens pela Administração Pública Federal Direta, os fornecedores deverão obedecer, 
sob pena de não aceitação do objeto, aos seguintes critérios: 

4.1.2. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume 
possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 

4.1.3. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS  (Restriction 
of Certain Hazardous Substances),  tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr (VI)), cádmio (Cd), bifenila-
polibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDEs) polibromados (PBDEs); 

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou modelo(s), de acordo com 
as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares: (...) 

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021, pelas razões 
constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4.4.1. Não há complexidade e vultuosidade na presente licitação, não comprometendo o cumprimento das obrigações; 

4.4.2. A onerosidade em tomo da própria exigência de garantia, como regra, representa um valor que seria agregado As propostas 
dos licitantes, o que equivale dizer que os custos dessa exigência seriam repassados A própria Administração contratante. 
Portanto, essa exigência vai de encontro a economicidade da contratação; 

4.4.3. A exigência da garantia, por conta desses fatores, pode representar diminuição do universo de interessados e ao caráter 
competitivo do certame. 

5. Modelo de execução do objeto 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condiçães de Execução 

5.1.0 prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do(a) recebimento da nota de empenho, em remessa única, no seguinte 
endereço Avenida Visconde de São Leopoldo, 198 — Várzea — Recife PE, CEP 50740-035, em dias com expediente, de segunda a 
quinta-feira, das 9:30 hs ás 11:00 hs e das 13:30 hs As 15:30 e nas sexta-feira, das 08:00 hs As 11:00hs (horário local), no caso dos 
pedidos feitos pelo Comando da 7' Região Militar.  

Camara  Nacional de Modelos de Licitações e  Contreras  da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Serviços  sent  dedicação — Atualização: maio/2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestão Inovação 
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5.2. Os bens adquiridos pelos órgdos participantes deverão ser entregues no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da nota de empenho, em remessa única, por pedido, em suas sedes, nos endereços que serão enviados 

oportunamente para  e-mail  da empresa vencedora do certame. 

5.3. Os endereços de entrega estão relacionados abaixo: 

REGIÃO MILITAR - localizada na Av. Visconde de São Leopoldo, n° 198 - Várzea - Recife/PE - CEP: 50.740-035, de 
segunda-feira a quinta-feira, das 07:00hs As 16:00hs e na sexta-feira, das 07:00hs As 12:00hs ou a combinar com o Setor de 

Requisições, contatos pelo e-  mail:  financeiropipa@7rm.eb.mil.br  ou salcpipa@7rm.eb.mil.br .  . 

5.4. 0 prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

6. Modelo de gestão do contrato 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, 
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução  send  prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 
empresa contratada para reunido inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das  son  cães aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da prestação dos serviços, indicando no 
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período acordado com a 
administração pública 

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em 
que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos ( 
Lei d' 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.10. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto d' .11.246, de 2022,  art.  22, 
VI); 

6.11. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas A execução 
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei ti° 14.1.33, de 
2021.,  art.  117, §1"  e Decreto d' 1.1.246, de 2022,  art.  22. II); 

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto  0  11.246, de 2022,  art.  22,  III);  

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023 

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
4 de 14 



UASG 160552  Termo de Referência 4/2023 

6.13. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n" 1.1.236, 

de 2022,  art.  22, IV); 

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n"  Ii   246, de 2022,  art.  22. V); 

6.15. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto 11.246. de 2022,  art.  22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.16. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário  (Art.  23, I e II, do Decreto n° 11.246, de 2022). 

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.19. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, IV). 

6.20. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas á. 
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a autoridade superior Aquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, II). 

6.21. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 
de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21,  III).  

6.22. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, VIII). 

6.23. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, X). 

6.24. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 
n°11.246, de 2022,  art.  21, VI). 

6.25. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6.26 Obrigações da Contratante: 

6.26.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os 
termos de sua proposta; 

6.26.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designados, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

6.26.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 
adequadas; 
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6.26.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de 

Referência; 

6.26.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber,  ern  

conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

6.26.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

6.26.6.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou 
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de 

recepção e apoio ao usuário; 

6.26.6.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

6.26.6.3 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em atividades 
distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função especifica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

6.26.6.4 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela 
contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

6.26.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

6.26.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

6.26.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da Unido para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento das obrigações pela Contratada; 

6.26.10 Arquivar, entre outros documentos, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 

técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

6.26.11 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida 
pelo  art.  26°, da Lei n° 14.133, de 2021; 

6.26.12 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao 
cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 
dependências, ou em local por ela designado. 

6.27 Obrigações da Contratada: 

6.27.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos 
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência 
e em sua proposta; 

6.27.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

6.27.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado ã. 
União ou A entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante 
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos A Contratada, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

6.27.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as 
normas e determinações em vigor; 

6.27.5 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em 
comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

6.27.6 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, a empresa 
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal/Estadual ou 
Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;  
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6.27.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdencidrias, tributárias e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

6.27.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local dos serviços; 

6.27.9 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

6.27.10 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

6.27.11 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos 
serviços, durante a vigência do contrato; 

6.27.12 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo 
com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado; 

6.27.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

6.27.14 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos 
que fujam As especificações do memorial descritivo; 

6.27.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

6.27.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.27.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 
ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada 
houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015; 

6.27.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

6.27.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da licitação; 

6.27.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da 
Contratante; 

6.27.21 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e 
utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância As recomendações aceitas pela boa técnica, 
normas e legislação; 

6.27.22 Assegurar .4 CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, "a" e "b", do Anexo VII — F da 
Instrução Normativa SEGES/MP 005,  de 25/05/2017: 

6.27.22.1 0 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações 
que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo a Contratante distribuir, 
alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

6.27.22.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, e 
de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando 
proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e 
penais cabíveis. 

6.28 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade 
na execução do serviço, deverá comunicar a autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual 

CRmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Uniao 
Modelo de Serviços sem dedicação— Atualização: maio/2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 

7 de 14 4)i 



UASG 160552 	 Termo de Referência 4/2023 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no artigo 125 da Lei 

n° 14.133, de 2021; 

6.29 A conformidade do materiaUtécnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente 
com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de 
Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso; 

6.30 As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES/MP n° 05, de 
2017, aplicável no que for pertinente A contratação; 

6.31 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o  art.  120 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7. Critérios de medição e pagamento 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Os serviços recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  (Art.  140. L a , da Lei  re  14,133  e  
Arts.  22, X e 23, X do Decreto tt' 11 946, de 2022). 

7.2. 0 prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a 
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.3. 0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  (Art.  22, X, Decreto ri 11.246,  tie  2022). 

7.4. 0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.  (Art.  23, X, Decreto n` 11 246, de 2022) 

7.5. 0 fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo. 

7.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o 
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos A 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.6.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais 
de um a ser feito, com a entrega do último; 

7.6.2. 0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo A fiscalização não atestar a última e/ou (mica medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.6.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  (Art.  119 c/c  art.  140 da Lei n° 14133, 
de 2021) 

7.6.4. 0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e A 
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.6.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades  
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7.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a 
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 	(  ) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou 

comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 

mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.8.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando 
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento  (art.  21,1/111, Decreto n° 11 ")46, de 

2022). 

7.8.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando a CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.8.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e 
documentações apresentadas; e 

7.8.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

7.8.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor 
do  art.  743 da lei n' 14.133, de 2021, comunicando-se A empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na 
execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.11 0 recebimento provisório ou definitivo lido excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 'Reis para fins de liquidação, na 
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do  art.  7°, §2' da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.  

7.13. 0 prazo de que trata o item anterior será reduzido A metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de 
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do  art.  75 da Lei rin 14.133, de 
2021. 

7.14. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.14.1. o prazo de validade; 

7.14.2. a data da emissão; 

7.14.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.14.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.14.5. o valor a pagar; e 

7.14.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem  Onus  A contratante;  
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7.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no  att. 68 da Lei IV 14.133/2021. 

7.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, 

DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto A inadimplência do contratado, bem como quanto A existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.22. 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, 
conforme seção anterior, nos termos da lnstruçâo Normativa  SEC 	E n" 77, de 2022. 

7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final 
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária,calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM  =Ix  Nx  VP,  sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP  = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I= (TX) 
	

I = (6/100) 	 I = 0,00016438 

TX  = Percentual da taxa anual = 6% 

Forma de pagamento 

7.24. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.27. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 
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8. Critérios de seleção do fornecedor 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a 
forma ELETRÔNICA (SRP), com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO] 

Exigências de habilitação. 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 
identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede; 

8.5. Microempreendedor Individual - ME!: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio hUps://www.gov.briempresas-e-negociosipt-briempreendedor 

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da 
Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme Instruçao Normativa DREIIM E 11." 77, de 18 de março de 2020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência 
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado 
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o  art.  107 
da Lei n' 5.764. de 16 de dezembro 1971. 

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta n' 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

n" 5.452, de de maio de .194:3;  
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8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicilio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicilio ou sede do fornecedor, 

relativa A atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.21. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa 

física, desde que admitida a sua participação na licitação  (art.  5', inciso 11, alinea "c", da instrução Normativa Seges/MF, n' .1.16, 

de 2(121), ou de sociedade simples; 

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n' 14.133, de 2021,  art.  69, caput,  

inciso 	; 

8.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, comprovando: 

8.24.1.  indices  de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC),  e Solvência Geral  (SG)  superiores a 1 (um); 

8.24.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

8.24.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao Ultimo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 
há menos de 2 (dois) anos. 

8.24.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos  corn  base no limite definido pela Receita Federal do Brasil 
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao  Sped.  

8.25. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos  indices  de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  será exigido para fins de habilitação [capital mínimo] de 10% [até 10%] do 
[valor total estimado da contratação]. 

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n" 14.133. de 2021,  art.  65, §10). 

8.27. 0 atendimento dos  indices  econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaragdo assinada por 
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.28. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

8.28.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o 
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 
cooperativa, respeitado o disposto nos  arts.  4", inciso XI, 21, inciso 1 e 42, §§2" a 6" da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.28.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para cada  urn  dos cooperados 
indicados; 

8.28.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço; 

8.28.4.0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971.  art.  107; 

8.28.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e 

8.28.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) 
estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata 
da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença  
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dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.28.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o  art  112 da Lei e. 5.764, de 197.1, ou 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9. Estimativas do Valor da Contratação 

Valor (R$): 76.005,52 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 76.005,52 (setenta e seis mil e cinco reais com cinquenta centavos), conforme 
custos unitários postos na tabela constante neste termo. 

10. Adequação orçamentária 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral 
da Unido. 

10.1.1. A contratação  send  atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: [00001]; 

II) Fonte de Recursos: [1000000000];  

III) Programa de Trabalho: [174399]; 

IV) Elemento de Despesa: [339039]; 

V) Plano Interno: [DF0000FISOP4]; 

11. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de  Brasilia  e fundamentam-se no §30  do  Art.  4° do Decreto IV 10.543,  
de 13 de novembro de 2020. 

"1/A4 	'''64,_146) 5-  It  
MICHEL RODRIÇIO SANTANA DE BARROS 

Membro da comissão de contratação 

ALEXAND ORTO FURTADO 

Autoridade competente  
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Quartet do  Exercito responsável  

ER Op C Pipa/7' PM 

(81) 98110.4694  

OPERAÇÃO CARRO-PIPA 

DISQUE DENUNCIA 
Contando  Minor  do Mordeste 

0800 258 0005 

P  GRUPO  OR AIM-HARM ne  CAMPANHA  

(81) 3202-5812 / (81) 3202-5825 

ANEXO A DO TERMO DE REFERÊNCIA — MODELO DE ADESIVOS E MANTA MAGNÉTICA 	Fl  01/02 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
78 RM-  (Gov  das Armas Prov de PE) 

ESCRITÓRIO REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO PIPA 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2023 
(Processo Administrativo n.° 64318.055324/2023-99) 

MODELO DE ADESIVO E CARTAZ  

FIGURA 01  
- Adesivo em vinil com impressão colorida, tamanho 80 cm (largura) x 50 cm (altura), para identificação dos carros pipa contratados; 

FIGURA 02  

- Cartaz, Material:papel couche brilho, gramatura:150 G/M2, formato aberto:460 X 640 MM, quantidade cores impressão:4/0; 



ANEXO A DO TERMO DE REFERÊNCIA — MODELO DE ADESIVOS E MANTA MAGNÉTICA 	  

FIGURA 03 

- Lacre metálico, na cor verde com cabo de aço com comprimento de lmetro , gravado e numerado com 7 dígitos sem repetição 

Recife-PE, 115 de julho de 2023  

\al  S • th 
MICH R DRIG SANTANA DE BARROS —2°  Sgt Art  

Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7 REGIÃO MILITAR  
(Gov  das  Arnim  Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 
ESCRITÓRIO REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO PIPA DA 7' RM 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Julgo conveniente e oportuno aprovar o conteúdo do Termo de Referência, tendo como objetivo a 

aquisição de insumos (adesivos de vinil, cartazes e lacres de segurança metálico) para emprego na 

Operação Carro-Pipa  (Op  C Pipa) do Escritório Regional da Operação Carro-Pipa da 7 Região Militar 

(EROCP/7 RM). 

Recife-PE, 	de julho de 2023 

401111.* A. 
II 

ALEXANDRE P1 RT e FURTADO — CEL R1 PTTC 
Ordenador de Despesas do EROCP/TRM 



Comprase ombr 

MODO DE DISPUTA: 
[aberto] 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
01/2023 

CONTRATANTE (UASG) 
(160552) 

OBJETO 
Aquisição de insumos para emprego na Operação Pipa  (Op.  Pipa) do Escritório Regional 
da Operação Carro Pipa da 7a  Região Militar(EROCP 7aRM). 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 76.005,52 

DATA DA SESSÃO PUBLICA 
Dia XX/XX/XXXX às XXh (horário de  Brasilia)  

CRITLUO DE JULGAMENTO: 
[menor preço] 
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2023 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
7 RM-  (Gov  das Armas Prov de PE) 

REGIÃO MAMAS DE ALBUQUERQUE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2023 

(Processo Administrativo n° 64318.055324/2023-99) 

Torna-se público que o(a) Escritório Regional da Operação Carro Pipa da 7a  Região Militar, por 
meio do(a) Seção de aquisições , licitação e contratos da operação carro pipa, sediado(a) .Avenida 
Professor Luiz Freire, 198 — Curado, CEP: 50.740-437, na cidade de Recife-PE , realizará licitação, para 
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021, do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

	

1.1. 	0 objeto da presente licitação é a prestação do Aquisição de insumos para emprego na Operação 
Pipa  (Op.  Pipa) do Escritório Regional da Operação Carro Pipa da 75  Região Militar(EROCP 75RM) 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS 

	

3.1. 	As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

	

4.1. 	Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras).  

4.1.1. 	Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

	

4.2. 	0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente  
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OU por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou enti 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de  aces  
que por terceiros. 

4.3. 	É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

4.4. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

4.5. 	Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei  
Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 

4.6. 	Não poderão disputar esta licitação: 

4.6.1. 	aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.6.2. 	autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.6.3. 	empresa, isoladamente ou em consorcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

4.6.4. 	pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.6.5. 	aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.6.6. 	empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.6.7. 	pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.6.8. 	agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.6.9. 	Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.6.10. 	Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do orgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do  art.  9° da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.7. 	0 impedimento de que trata o item 4.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
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sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou ,a .utili (do - 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.8. 	A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 4.6.2 e 4.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.9. 	Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.10. 0 disposto nos itens 4.6.2 e 4.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 
n° 14.133/2021. 

4.12. A vedação de que trata o item 4.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento. 

6.1. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

6.2. 	Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 12.1.1 e 
12.12.1 deste Edital. 

6.3. 	No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

6.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

	

6.3.2. 	não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,  
XXXIII, da Constituição; 

	

6.3.3. 	não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos Ill e IV do  art.  10  e no inciso Ill do  art.  5° da Constituição Federal; 

	

6.3.4. 	cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 
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6.4. 	0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.5. 	0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos 4§ 1° ao 30  do  art.  40, da Lei n.° 
14.133, de 2021.  

6.5.1. 	no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

6.5.2. 	nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

6.6. 	A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3 ou 6.5 sujeitará o licitante ás sanções previstas 
na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

6.7. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.8. 	Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances. 

6.9. 	Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

6.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
ás seguintes regras: 

6.10.1. 	a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

6.10.2. 	os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final  minim,  caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.11. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.11.1. 	valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor prego; e 

6.11.2. 	percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

6.12. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 6.10 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

6.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
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6.14. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimg<ue 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. 	0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

8. valor unitário (unitário) e ( total) do item; 

	

8.1.1. 	Marca; 

9. Fabricante; 

	

9.1.1. 	Quantidade cotada,  devendo  respeitar o mínimo de 10 unidades  

9.2. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

	

9.2.1. 	0 licitante  [MAO]  poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contrata çãoi 

9.3. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

9.4. 	Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.5. 	Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde á média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

9.6. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.. 

9.7. 	A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 

9.8. 	e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

	

9.8.1. 	0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

	

9.8.2. 	Os licitantes devem respeitar os pregos máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

	

9.8.3. 	Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

9.9. 	0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
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10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-6 automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, ate a abertura da sessão pública. 

10.3. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

10.5. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

10.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

10.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

10.8. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação é proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
0,01 (um centavo). 

10.9. 0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu ultimo lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

10.10. 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

10.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

	

10.11.1. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

	

10.11.2. 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

	

10.11.3. 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

	

10.11.4. 	Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 
o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

	

10.11.5. 	Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

10.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

	

10.12.1. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o  
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60 , 
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrOW 
recepção de lances. 

	

10.12.2. 	Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

	

10.12.3. 	No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

	

10.12.4. 	Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

	

10.12.5. 	Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e 
aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 
eventuais prorrogações. 

	

10.13.1. 	Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 10.13, poderão 
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 

	

10.13.2. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

	

10.13.3. 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

	

10.13.4. 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-6 automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

	

10.13.5. 	Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 
o  rein  icio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

	

10.13.6. 	Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

10.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

10.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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10.18. Quando Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo suPerior clez 
minutos, a sessão pública  sera  suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro' horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances,  sera  efetivada a verificação automática, junto a Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo a comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 
2015. 

	

10.20.1. 	Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

	

10.20.2. 	A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

	

10.20.3. 	Caso a microennpresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

	

10.20.4. 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,  sera  realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.21. S6 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

	

10.21.1. 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate  sera  aquele 
previsto no  art.  60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

	

10.21.1.1. 	disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato continuo a classificação; 

	

10.21.1.2. 	avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

	

10.21.1.3. 	desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

	

10.21.1.4. 	desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

	

10.21.2. 	Persistindo o empate,  sera  assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

	

10.21.2.1. 	empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do  &Tao  ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
Órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

	

10.21.2.2. 	empresas brasileiras;  
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10.21.2.4.  empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° '12.187,de  

29 de dezembro de 2009. 

10.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do prego máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

10.22.1. 	A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do prego máximo definido pela Administração. 

10.22.2. 	A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

10.22.3. 	0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

10.22.4. 	0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

10.22.5. 	É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.23. Após a negociação do prego, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

11. DA FASE DE JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no  art.  14 da Lei n° 
14.133/2021, legislação correlata e no item 4.6 do edital, especialmente quanto ã existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1. 	SICAF; 

11.1.2. 	Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  e 

11.1.3. 	Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências lmpeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018,  art.  29, caput) 

11.3.1. 	A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN n°3/2018,  art.  29, §1°). 

11.3.2. 	0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN n° 3/2018,  art.  29, §2°). 
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11.3.3. 	Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falei< 
condição de participação. 

11.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

11.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido ás ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade com os 
itens Erro: Origem da referência não encontrada e 6.5 deste edital. 

11.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto é adequação ao objeto e à compatibilidade do 
prego em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

11.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

	

11.7.1. 	contiver vícios insanáveis; 

	

11.7.2. 	não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

	

11.7.3. 	apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

	

11.7.4. 	não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

	

11.7.5. 	apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

11.8. No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

	

11.8.1. 	A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, s6 será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

11.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

	

11.9.1. 	Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 

	

11.9.2. 	No regime de empreitada por prego unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superagão de custo unitário tido como relevante, conforme 
mapa comparativo anexo ao edital; 

	

11.9.3. 	No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

	

11.9.4. 	Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente á diferença entre este último e o valor 
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

11.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
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11.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, olicitanté 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.11.1. 	Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 
custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para 
balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

11.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poder 5 ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

11.12.1. 	0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

11.12.2. 	Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

11.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

11.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

11.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

11.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

11.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 

11.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-5 com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda ás 
especificações constantes no Termo de Referência. 

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos  arts.  62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

12.1.1. 	A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
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12.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pai 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente aprese 
em tradução livre. 

12.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 
ou embaixadas. 

12.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

12.4.1. 	Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo 
de para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

12.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia. 

12.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 
Lei n° 14.133/2021. 

12.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei  (art.  63, I, da Lei n° 

14.133/2021). 

12.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

12.9. 0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

12.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

12.10.1. 	Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação â integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018,  art.  40, §1°, e  art.  6°, §4°). 

12.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, â 
correção ou â alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
(IN n°3/2018,  art.  7°, caput). 

12.11.1. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN n° 3/2018,  art.  7°, parágrafo único). 

12.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

12.12.1. 	Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (DUAS HORAS), prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro. 
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12.12.2. 	Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propos 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitaçao 
e a proposta com o prego ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1° do  art.  36 e na 5 1°  
do  art.  39 da Instrução Normativa SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022.  

12.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

	

12.13.1. 	Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 

	

12.13.2. 	Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

12.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21,  art.  64, e IN 73/2022,  
art.  39 §4°): 

	

12.14.1. 	complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes á época da abertura do certame; e 

	

12.14.2. 	atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

12.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 12.12.1. 

12.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

12.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação  
(art.  4° do Decreto n° 8.538/2015). 

12.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou  so  
conhecidos após o julgamento. 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03 (três) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021. 

13.2. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
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13.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sileraer.  
de registro de preços. 

13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

13.5. 0 preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

13.6. A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

13.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

14. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

1.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

	

14.1.1. 	dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 

	

14.1.2. 	dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

14.2. 	 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

9.2.1.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

9.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com prego igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

14.3. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

	

14.3.1. 	quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

	

14.3.2. 	quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos  art.  28 e  art.  29 do Decreto n° 11.462/23. 

14.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 
prevista no edital, poderá: 

	

14.4.1. 	convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do prego do adjudicatário; ou 

	

14.4.2. 	adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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15. DOS RECURSOS 

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 da Lei n° 14.133, de 2021. 

15.2. 0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

15.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

	

15.3.1. 	a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

	

15.3.2. 	o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

	

15.3.3. 	o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

	

15.3.4. 	na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 10 do  art.  17 da Lei n° 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

15.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

15.5. 0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias Citeis, 
contado do recebimento dos autos. 

15.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

15.7. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

15.8. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.9. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio eletrônico 
https://vvww.gov.br/pncp/pt-br.  

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

	

16.1.1. 	deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

	

16.1.2. 	Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

16.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado ou após a negociação; 

16.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

16.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

16.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

16.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
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16.t3. 	não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

16.1.4. 	apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N001/2óS5  

00<-41" 

	

16.1.5. 	fraudar a licitação 

	

16.1.6. 	comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

16.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

16.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

16.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

	

16.1.7. 	praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

	

16.1.8. 	praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

16.2. Com  fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

	

16.2.1. 	advertência; 

	

16.2.2. 	multa; 

	

16.2.3. 	impedimento de licitar e contratar e 

	

16.2.4. 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

	

16.3.1. 	a natureza e a gravidade da infração cometida. 

	

16.3.2. 	as peculiaridades do caso concreto 

	

16.3.3. 	as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

	

16.3.4. 	os danos que dela provierem para a Administração Pública 

	

16.3.5. 	a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

	

16.4.1. 	Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 10% do valor 
do contrato licitado. 

	

16.4.2. 	Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa será de 
15% do valor do contrato licitado. 

16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.  
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16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrencid das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 
16.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no  art.  156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
16.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 
do  art.  45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 

16.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

16.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

17.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

17.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia  id  anterior à data da abertura do certame. 

17.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: pregoeiro7rm@gmail.com  

17.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
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17.4.1. 	A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá„ ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

17.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 

18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de  Brasilia  - DF. 

18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação. 

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do inicio e 
incluir-se-6 o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

18.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.10. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônicohttps://vvww.gov.br/pncp/pt-br.  

18.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

18.11.1. 	ANEXO I - Termo de Referência 

18.11.1.1. 	Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar 

18.11.2. 	ANEXO II — Minuta de Termo de Contrato 

18.11.3. 	ANEXO Ill — Minuta de Ata de Registro de Pregos 

18.11.4. 	ANEXO IV— Modelo da Proposta de Pregos 

Recife-PE,  C  de julho de 2023 

(oftLA 

ALEXANDRE • O• ' 0 FURTADO — CEL PTTC 
Ordenador de Despesas do EROCP/7aRM  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA r REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 
REGIÃO MATIAS DE ALBUOUERQUE  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° 64318.055324/2023-99 

A União, por intermédio do ESCRITÓRIO REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO-
PIPA DA r REGIÃO MILITAR, com sede na Avenida Professor Luiz Freire, 198— Curado, CEP: 
50.740-437, na cidade de Recife-PE, inscrito no CNPJ sob o n° 09.598.288/0003-84, neste ato 
representado pelo Sr ALEXANDRE PORTO FURTADO — Coronel, inscrito no CPF n°: 
463.674.383-00, Ordenador de Despesas, nomeado pelo Boletim Regional n° 196, de 24 de 
outubro de 2022, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 	/202..., publicada no 	 de 

/ 	/202 	,processo administrativo n.° 64318.055324/2023-99, RESOLVE registrar os pregos 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021, 
no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de insumos 
para emprego na Operação Pipa do Escritório Regional da Operação Carro-Pipa da 7a  Região 
Militar (EROCP 7° RM), especificado(s) no(s) item(ns)1 do Termo de Referência, anexo ao Edital 
de Licitação n° 01/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 	0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 

Especificação Marca 

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido nc  

edital) 

Unidade QuantidadeMáxima Quantidade 

Minima  

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade  
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2.2. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. 	0 órgão gerenciador será o Escritório Regional da Operação Carro Pipa da 7a Região 

4. (Além do gerenciador, não há [ou] São) órgãos e entidades públicas participantes do registro 
de  preps:  

Item n° Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

5. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6. Não será admitida a adesão 5 ata de registro de pregos decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

6.1. 	A adesão á ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 
ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada á execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do  art.  23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

6.2. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos. 

7. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

7.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia  id  subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

8. 0 contrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 
a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

9. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

9.1. 	A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o  art.  95 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

10. 0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

10.1. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitacties e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Ata de Registro de Preços — Lei n° 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 



10.2. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

11. Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

12. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

12.1.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

12.1.1.2. Mantiverem sua proposta original. 

13. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

13.1. 0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

13.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

13.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
12.1.1.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

14. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

15. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 37. 

15.1. 0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

15.2. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 
de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
n°14.133, de 2021. 

16. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

16.1. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no Sistema de Registro de Preços. 

16.2. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item Erro! Fonte 
de referência não encontrada., observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

16.3. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 
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17. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes c s 
pregos foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com-vistas á 
obtenção de prego melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

18. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

18.1. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

19. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

19.1. Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

20. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  124 da Lei n° 
14.133, de 2021; 

21. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pregos 
registrados; 

22. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os pregos registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 
2021 

22.1.1.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 

22.1.1.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

23. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

23.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado. 

24. Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

25. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

26. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.  
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27. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicara aos órgãos e as 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas a alteraça6 

. 	•%. contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

27.1. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,  sera  facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

28. Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobat6ria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação as condições inicialmente pactuadas. 

29. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
prego registrado, o pedido  sera  indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 
do seu registro, nos termos do item 37.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 
14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

30. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

31. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 41.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

32. Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 27.1 e no item 28, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 

33. 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos sobre a efetiva alteração do prego 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 
no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

34. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

	

34.1. 	As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de pregos. 

	

34.2. 	0 remanejamento somente poderá ser feito: 

35. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

36. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

36.1. 0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar  sera  considerado participante para efeito do remanejamento. 

36.2. Na hipótese de remanejamento de  &Of)  ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no  art.  32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 
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36.3. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos. 
informados. 

36.4. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

36.5. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 
36.1, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 

37. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

37.1. 0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

38. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

39. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

40. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto 
n°11.462, de 2023; ou 

41. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

41.1.1.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  
art.  156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 

41.2. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 37.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 

41.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

41.4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 

42. Por razão de interesse público; 

43. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

44. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 30  e 27, § 40, ambos do 
Decreto n° 11.462, de 2023. 
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45. DAS PENALIDADES 41, 
45.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

46. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 

46.1. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  7°, inc. XIV, do Decreto n° 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito és 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade  (art.  8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

46.2. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

47. CONDIÇÕES GERAIS 

47.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada copia aos 
demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

Anexo 
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Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar bs 

itens com preços iguais ao adjudicatário: 

Item 

do 

IR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 

Especificação Marca 

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no  

edital) 

Unidade QuantidadeMáxima Quantidade 

Minima  

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 

Especificação Marca 

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido  

no edital) 

Unidade QuantidadeMáxima Quantidade 

Minima  

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 72  REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 
ESCRITÓRIO REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO PIPA DA 78  RM 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2023 — EROCP/7 
Processo Administrativo N° 64318.055324/2023-99 

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA DAS ATIVIDADES DE CUSTEIO 

De acordo com o  Art.  3° do Decreto 10.193, de 27 de dezembro de 2019, a 

celebração de novos contratos ou prorrogação dos contratos Administrativos em vigor, 

relativos a atividade de custeio, somente serão autorizados expressamente pelo Ministro de 

Estado. 

Nesta senda, o Comandante do Exército, considerando o contido na Portaria n° 

1.603, de 25 de setembro de 2018 do MD/CE/GC, que dispõe sobre instâncias de 

governança para a celebração ou prorrogação de contratos administrativos, no âmbito do 

Exército Brasileiro, delegou aos Ordenadores de Despesas competência para contratações 

até o valor de R$ 1.000.000,00. 

Assim, por ocasião da efetiva aquisição, ou seja, da emissão da Nota de Empenho 

de Despesa, serão respeitados os valores máximos admitidos pelo §2° do  Art.  10 da  

Port.  1.603, de 05 de setembro de 2018 que delegou aos Ordenadores de Despesas 

competência para contratações até o valor de R$ 1.000.000,00, enquadrando-se dentro das 

competências a mim atribuidas. 

Recife-PE, To  de julho de 2023 

ALEXANDRE PORTO FURTADO — Cel R1 PTTC 
Ordenador de Despesas do EROCP/TRM 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 71  REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 
ESCRITÓRIO REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO PIPA DA r RM 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2023 - EROCP/7 
Processo Administrativo N° 64318.055324/2023-99  

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Para efeito de composição do referido processo licitatório, que tem por aquisição de insumos 

(adesivos de vinil, cartazes e lacres de segurança metálico) para emprego na Operação Carro-Pipa  

(Op  C Pipa) do Escritório Regional da Operação Carro Pipa da r Regido Militar (EROCP/7a RM)., 

declaro o seguinte: 

Trata-se de Sistema de Registro de Preços para eventual a aquisição de insumos (adesivos de 

vinil, cartazes e lacres de segurança metálico) para emprego na Operação Carro-Pipa  (Op  C Pipa) do 

Escritório Regional da Operação Carro Pipa da 7a  Regido Militar (EROCP/7a RM), a partir dos 

recursos previstos e descentralizados de acordo com a Proposta Orçamentária da Unidade Gestora. 

Que os recursos orçamentários que asseguram os pagamentos no exercício financeiro em 

curso e nos subsequentes, encontram-se previstos e aprovados pela Lei de Diretrizes Orçamentária 

de 2023 e pelo Plano Plurianual, em conformidade com o prescrito no  art.  16 da Lei complementar 

n° 101 de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Que não haverá impacto orçamentário-financeiro no exercício em vigor e nos subsequentes, 

haja vista que os recursos já se encontrarem previstos na Lei de Diretrizes Orçamentária e no Plano 

Plurianual. 

Recife-PE IL_ de  julho  de 2023  

ALEXANDRE PORTO FURTADO — CEL Ri PTTC 
Ordena  or  de Despesas do EROCP/7aRM 



ÇSJ. 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7 REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 
ESCRITÓRIO REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO PIPA DA 7 R1VI 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 01/2023 
Processo Administrativo N° 64318.055324/2023-99 

JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1. 0 presente processo licitatório tem por objetivo a aquisição de insumos (adesivos de vinil, 

cartazes e lacres de segurança metálico) para emprego na Operação Carro-Pipa  (Op  C Pipa) do 

Escritório Regional da Operação Carro-Pipa da 7a  Região Militar (EROCP/7aRM). 

2. A utilização do Sistema de Registro de Preços para a aquisição desejada, justifica-se pelo 

pleno enquadramento nas condições estabelecidas nos incisos I, 	e VI do parágrafo § 50  do 

art.82 da Lei 14.133/21, devido à possibilidade do atendimento de mais de um Órgão, bem como 

pela conveniência da entrega parcelada no decurso de 12 meses. 

Recife-PE, TAD de  julho  de 2023  

ALEXANDRE PO TO FURTADO — CEL R1 PTTC 
Ordenador de Despesas do EROCP/7° RM 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 72  REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 
ESCRITÓRIO REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO PIPA DA 7 RM 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2023 - EROCP/7 
Processo Administrativo N° 64318.055324/2023-99 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

Declaro, para efeito de composição do referido processo, que tem por objetivo garantir 

eventual aquisição de insumos (adesivos de vinil, cartazes e lacres de segurança metálico) para 

emprego na Operação Carro-Pipa do Escritório Regional da Operação Carro-Pipa da 7a  Região 

Militar (EROCP 7a  RM), necessários para subsidiar as atividades operacionais e de apoio do 

Escritório Regional da Operação Carro-Pipa/7 (EROCP/7), em cumprimento ao  Art.  16 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (Complementar n-°- 101, de 04 de maio de 2000), o seguinte: 

1. Trata-se da eventual aquisição de insumos (adesivos de vinil, cartazes e lacres de 

segurança metálico) para emprego na Operação Pipa do Escritório Regional da Operação Carro-

Pipa da 7a  Região Militar (EROCP 7aRM); e 

2. Que não haverá impacto orçamentário do recurso em tela para o exercício atual e os 

subsequentes, haja vista que os mesmos estão enquadrados na Lei de Diretrizes Orçamentárias e 

nas previsões do Plano Plurianual. 

Recife-PE, 0  de julho de 2023  

1A Í   
ALEXANDRE 13  11R i FURTADO - CEL R1 PTTC 

Ordenador de Despesas do EROCP/7aRM 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA r REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas  Prey  de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE  
ESCRITÓRIO REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO PIPA DA 7 RM 

JUSTIFICATIVA PARA A VEDAÇÃO DO CONSÓRCIO 

Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a 

escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as 

devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 14.133/21, que em 

seu Artigo 15 que atribui à administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações 

por ela promovidas, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o 

caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da 

competitividade, economicidade e moralidade. 

Ressalte-se que a nossa decisão com relação à vedação à participação de consórcios, 

expressa no item 4.6, subitem 4.6.3 da MINUTA DO EDITAL N° 01/2023, para o caso concreto 

em análise, visa exatamente afastar a restrição A. competição, na medida que a reunião de 

empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e 

poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/cartéis para manipular os preços nas 

licitações. 

Recife-PE, ::,)(0 de Julho de 2023 

ALEXANDRE PO TO FURTADO — CEL RI PTTC 
Ordenador de Despesas do EROCP/7a RM 



(Continuação do  Bo{  R Nf i 5 de 24/{8'2)22. do(; Crio 7" iNvi) 	 -1774 

a. 3" Sgt JOSE SÉRVt.:.9 QtiElk0i, DOS .-;ANTOS e Cb EP iTALO MATHE  
NASCIMENTO  COSTA. 	I 233- Pipa;4" L3 Corn. de 08 AGO 22), no  período  de 12 a 	ET' 

22.  para fiscalização  dos 	de  Abastecimento  do  Município  de Santa Cecilia-PB  e with. di  

assinaturas  de RPA re tèrcill... 	iriés de ai!osto de 2022: 

b. S  Ten  ELIANO LEÁ 	OUVEIRA e 3'  Sgt ARTHUR  FERREIRA DA SILVA. (DlEx n° 

1233-Pipa/4" B  Corp.  de 08 A(I0 22).. no período de 2 a !6  SET  22, para fiscalização dos Pontos de 
Abastecimento do Município ae Aroeiras-PB e coita de assinaturas de RPA, referente ao mês de  AGO  

12: 

c. S  Ten  WALLAC.E. 	 ER:ZEIRA PEREIRA e Cb P DOUGLAS HENRIQUE 
MONTEIRO DOS 	;fl  i 	i ?-;:ipo./4° i Com, de 08  AGO  22). no período de 12 a 16  

SET  22. para Cs,..1•4iiz:4..rao 	fotos c Abastecimentos do Município de Cardibas-PB e coleta de 
assiniAtara de ROA refe;%:rtie  

d. 3"  Sgt  JO.q0 'ITOR 	 .13,ANT..i.S e Sd 	LNLRTON VENANCIO DOS SANTOS 
(PiEx n" I 2.33-Pipa/-P 	 At.- .) 22). n‘,  periodo de 26 a 30  SET  22, para distribuição 

das pastilhasue cloro 	 .1102L, to Marlancial Macaiba. em Carpina-PE. entrega das 
planilha de distribui0::. 	oc. 	ota...0.:,ro de 2022 e t .  eunitto com os pipeiros e apontadores 
nas COMDEC/COMPDEC io viunieipios de Aroeiras-Pa. Natuba-PB e Salgado de São Félix-PB; 

e. 3" St 	 PINHFlRU e  EP 	ilENR1QUE SOARES DE SOUZA. 
(DlEx rt° 	 dc:  08 	 ;-.e.rto::',() de 26 a 30  SET  22. para distribuição das 
pastilhas 	 d:: 	ubio :A: 2022. no manancial Macaíba. cm  Carpina-PE, entrega das 
planilhas de distribuiciío 	:it..tua do  ms  de  OUT  22 e reunião com os pipeiros e apontadores nas 
CONIDEC/COMPI.IV U.sNidíj.eipioscL: ‘1..lado 	Santa ;A:cilia-113 e Umbuzeiro-PB: e 

f. 2" Sgi: RODRIGO 	a.%  Roc  t-LA•  Cl.. 1:.i= 11,NIERSON FELIPE DE SOUZA RAMOS.  
(DIE;  n" 	 3 	c(4.:  AGO  22, 	p.:liodo de 26 a 30  SET  22. para distribuição das 
pastilhas  dc  elor::: do mth 	. ro,-,tnani,:! C al31al:i. eill CamalaCi-PB. entrega das planilhas de 
distrihuição de 	 iui'br dC 2(.:(2 	reunião com os pipeiros e apontadores nas 

(1,), 	 u 	 Lai-a6Cas-P}3. Congo-PB. São João do 
TigN-113. SAo 

Em coeclaacia. o 	:.:,9 	 1.:0Ci'14" 	o EOCP/4" B Com, o EOCP/4° BPE e 
interessados toment conaec;:tic.itio  pro.,  

(Nota LI' 	d.:: 21 	• 	 !....);.; 

2) PLANEJAMENIO DA CONTRATACAO - DL3IGNACAO DE EQUIPE 

	

:1.: 	i'.‘ • <! 	 tik Aqu;siOes e Contratações do . 	. 	. 	. 
• d... ::• 	Oita  (ER  Op  C Pipa/7) e das Organizações  

Militates  i.s.xeçutoras 	 aqvistçi..;es;contrata,;(1ies dos anos de 2022 e 2023, de acordo com 
los  Art  21 e 25 da 	 SEGES.  dc  26 MAIO 2017 e  Art  6° da Instrução 
; Normativa 11'40;202u- 

Cap WI [Eric:  GILBERTn  Ft?,  A.-GO:S0 
3° Sgt.S1T TIAGO MIRANDA TRAVASSOS 

Em conseguencia: 	J'.;n : 	 ..orvicen-aento e providancias. 



ag n 	I t(Continuaçao do Bol R Nr 196, de 24/10/2022, do(a)Cmdo 7° RM) 

NOGUEIRA, reoonhece a divida no valor de RS 4.895,78 (quatro mil oitocentos e noventa e cinco r is 

e setenta e oito centavos) referente ao  complement°  de aiuda de cuo, a que faz  'us  o Major RODRiGO 

BORGES LINS EVANGELHO, de acordo coma Solução de Sindicância publicada Boi R n° 95. de 

05 FEV -2021, do Cmdo 	por ter recebido 2% (dois  or  cento) sob o soldo de Major. sendo o 
adicional de compensaçtio por disponibilidade militar de 20% (vinte por cento). O requerente acima 

110111illadO 
pleiteia a referida diferenga de indenizado por meio do requerimento EB: 

4694-SectISIISCmt,  del°  de junto de 2021, 6.qual encontra amparo no 1ncio IV. do Art.48, da  Port.  n° 

290-DGP, de 09 DEZ 2013. e nas Normas para o Pagamento de Despesas de Exercicios Anteriores no  

Ambit°  do Comando do Exircito (EBIGN-08.002),  la  Edicao. 2022, aprovadas pela Portaria - C  Ex  n° 

1.746, de 19 MAIO 22. 

Em consequência: a STA/7 e interessados tornem conhecimento e providencias. 

(Nota  re  76061, de 20 de outubro de 2022. da STA/7) 

• d. OPERAÇÃO CARRO-PIPA 

I) FUNÇÃO DE ORDENADOR DE DESPESAS  (OD)  - DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 
PLIALie:itq. AO 

-BRAVO .krACIONAL - MINISTÉRIO DA DEFESA EXÉRCITO BRASILEIRO - COMANDO DA 74  
REGIÃO MILITAR -  (Gov  das Armas  Prey  de PE/1821) - REGIÃO At4TIAS DE ALBUQUERQUE - 
PORTARIA N° 8-EROCP7/07E.14/7 RM, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022- EB: 64318.028128/2022-61 
- Delega competincia para a funçâo' de Ordeitador de Despes  -ls  (01)). 0 COMANDANTE DA 7a 
REGIÃO MILITAR, GENERAL DE DIVISÃO FRANCISCO CARLOS MACHADO SILVA, no uso das 
atribuiglies que lhe são confefidas pelos § I', 20 e  60  do An 20. da Portaria C  Ex le  1.555, de 9 de 

l
julho de 7071  (RAE),  publicada no Boletim do Exérciton° 29, de 23 de julho de 2021 e Incises I e II do 
Ari 	da Portaria - Cgx n° 744, de 29 de  _Mho  de 2020, ,resctive. -.4-rt 1It_ragAtlaag-10-60.49rde-A2;* 

cdig-t4.424'74'7qesr40-404itar 4 .ALWritkiaiZE 
PORTO Tv,? 	Compel 42.BeservaRennmerada, Prestador de Tarefa por Tempo Certo i e definir 
como afri1446es da autoridade delegada, alim das previstas no  Art  24 da Portaria - C  Ex  n° 1.555, de 
9 de julho de 2021 (R4E), o estal?elecido no  Art  56 da Poriaria Mirdsterial n°305, de 24 de "12447 de 
1995 (IG 12-02), para fins de homologaoo do resultado de licitação e de acordo  cow  o  Art  81 da 
mesma IG, a qtribuiglio de =Mar os.contratos, tempos aditivos, reseisties contratuais de interesse deste 
Grande Comando Regional,  corn  entidade da Admillisiragekc 	ouPriiàda observados os 
princípios constitucionais da Administração Pliblica-ditantes da Lei Complementar n°101, de 4 de maio 
de 2000, da Lei n' 8,666. de 21 de junho de 1993. as 01..fentdOes do Comandante do Exército, aiinidas 
demais prescriçães legais reftrenies ailvidades de administração orçamentória, financeira e de 
custos.  Art  2° Determino que esta Portaria entre em vigor após ativação do código de Unidade Gestora 
etio pela Diretoria de Contabilidade Cana Quartel General em Recife, PE, 18 de outubro de 2072. , (a) General de Divisão FRANCISCO CARLOS Ivi4CITADO SILVA - Comandante da 74' Região Militar 
"18224022 - BICENTENÁRIO DA INDEPENDÊNCIA DO BRASIL SOBERANIA E LIBERDADE". 

Em consequência: o ER  Op  C Pipaf7 e interessados tomem conhecimento e providencias. 

(Nota n°75994. de 18 de outubro de 2022. do ER  Op  C Pipal7) 

2) DESLOCAMENTO DE EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO DA OPERAÇÃO CARRO-PIPA 

Em cumprimento ao contido na Ordem de Serviço n° 03-A.2-E0CP/CMNE, de 17  AGO  2021 (Cartilha 
da Operação Carro-Pipa). do Comando Militar do Nordeste, autorizo o deslocarnento de militares para a 
misslode Fiscaliza0o da Operaçao Ca.tTo-Pipa (Fisc  Op  C Pipa), conforme se segue:  



7" RM) 	 l'ag n° 1865  (Continuaçiko do Bol R Nr 

previsto na Orc.a.-zr: de Serv:) 	 ;7  AGO  2021 (Cartilha da  Op  

Carro-Pipa). do Comando N1iltrif 

3° Si scr CARLOS 	MON./TIRO A.001,1'.. 

Em consequência: o ER  Or  tr. 	interessados ttem conhecimento e providencias.  

(Nola  n°75122. de 6 de -setffnhr,..) de 2022. do ER  On  C Pioa17) 

Autorizo o deslocamemo dos  militates  nominados com a finalidade de realizar uma Fiscalização 

Operacional nos 	 Ouro-PE,  Sao  João-PE e em seus respectivos 

mananciais  (area  de i-csponsa6dade do 7 	1 Mtz Garanhuns-PE). no período de 17 a 21  OUT  22, 

contbrme previsto na Oc 	dc  ficrviço 1-1" 11-A.2.-UKT/CMNE.. de 17  AGO  2021 (Cartilha da 

Operação Carro-1:ipa;. 	 Ni;lilar do Nordcsl.,::.  

Sgt Art  MICHEL RO1„;C; 
30  Sgt  sTr TIAGO MIRANDA IRA VASSOS 

Em cons.::quencia: o LR  Op  C i'ioa.'7  e I 	esari lorr:cm con11c.:imento e providencias. 

(Nota n" 15127. de 6 de ;c1;;r..."...ro de 1:022, do El;.  Op  C Pipar7) 

2. ASSCNTOS 

a. ADITAMENTO DIS1'Ri!1;.1(;ÃO 

Com o  pt  eseike 3oeth 	cz.;s.k d;stribufdo o Adt 01. versando sobre Processos Diversos 
(PRM 07/002) 

Em consequência: o PRM 	e mler?ssados tornem conhecimento e providências. 

(Nota n' 75165. de 	tie 	de 2;.i.12. da A 

b. OPERAÇÃO 

1) PESQUISA DE PREÇOS DESIGNAÇÃO DE EQUIPE 

Designo cs militares  nom. 	p 	cc.nipor a i'cluipt:  dc  Pesquisa de Preço do Escritório Regional da 
Operação Carro-ripa (ER 	:'a 7) para os :nos de 2022 e 2_023, nos termos da Instrução Normativa 
n° 65/2021-.SEG1.:.S. pai a 	 p:..:.quisaz.dc 	•:.co  roirentes aos processos licitatórios que 
atendam as necessidades d 

-3°  Sgt  SCT CARLOS.  GABRIEL MONTEIRO AC1OLE. Chefe da Equipe 
3° Sit.SCT GABRIEL ALAN GOMES DA SILVA, Membro : 

Em consequência: 
I. Com  a finalidade  dc  atenver ao principio da v.Tegr.vAo de função, torno sem efeito a Nota n° 74875, 

de 22 AC.3-3 22. do ER 	T. 	 :17. de 23  AGO  22; e 
2. 0 ER  Op  C Pipa.:7 	 providências. 

(Nota  n" 75130. de 	 do ER Op C Pipai7) 



(continuao0  do  Bol R 	ck. 22; t )();::1.122. 	 7-  M ) 

Cumprindo o disposto no itc 	V. .A 	 31 i 0.024. de 20 DEZ 2019, combinad 

inciso 111.  Art  13. do  re  ferid,.: )_.  re  to. .A !.3 .(..:iR0 a Abertura do Processo Licitatório refedente ao 

Pregão Eletrônico n°24/2022. !241.:.enciadri pelo Escrizôrio Regional da Operação Carro-Pipa da 7' Região 

Militar (FR  Op  (' Pipa!?). q‘:eca Como objcts a coffisaia0o de empresa especializada em serviço de 

gerenciamento. controle ck .i.:ecitnento de combustível para atender is demandas operacionais e 

administrativas do ano de 202.:i_ no escopo da Operação Carro-Pipa  (Op  C Pipa). do Comando da 7a 

Região Militar e Organi.i.agOe,  Militares vinculadns. 

Em consequt'mcie. o ER C.c. Pipa!7 	 ioa.cm  coniuv:imento e providdncias.  

(Nota n" 75349, de 20  dc 	de 2022. do ER 	Pipaf7) 

2) PRIA.J0....-iiR0  EQUIP!:::. 	APOIO - 

Cumprindo o dispostu  Ito  inci:.o 	An 8", do 	cico ti' 10.024. de 20 DEZ 2019. combinado com o 

inciso I. A:i 13. do reQ:cido 1.)ixreto. do ncise; IV.  Ail  3" do Decreto n" 10.520. de 17 JUL 2002, 

DESIONO, 	pcce,eeir's, 	 ominados do ER  Op  C Pipa/7. em razão da 

execução de Pregões 	 que se1izerem cesriu aoatendimento das demandas da Operação 

Carro-P;;xi. ;0¡-: 

2°  Sgt  IGOR SILVA DE QUEIROZ BEZERRA Pregoeiro; 
3°  Sgt  KAREM KESSIA. DA SILVA SANTOS - Apoio; e , 
3°  Sgt JESSICA  NATALY DA SILVA - ApoiQ. 

Em cor.etiaz1nein: e!:.!Z 0;• ' 	e 	 tt.,r:1 conheeimento e  providencias.  

. 	(Not 4., 	 20f2. do LP. 	Pipai7; 

e. TERMi;.%1Y(: 	 tA NIENTODE 0( -110MC;;..0CiAts .À0 

Em ateação 	 212.: 	 ,LT  22. homologo o Terno de Credenciamento 
(TC) dt.s OrganizgOes Civis 	Sade (CCS), pata a unidade Gestora do Fundo de Saúde do Exército 
(11G-11..1). em 	 :;os; 	 iaexigibiiidade de licitação, conforme se segue: 

UG - 	 iioto 
a. Publicação de inexil...:ibilidade: DOL; rt.  120. de ut) 	2022: 
b. OCS 
- CNRI: 36.528.017/OG0 	;RTOPUJS SERVR:OS EM SAL3DE 

(cinquenta mil 
- CNR1:02.108.023/0004-92 - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR E 

CEsED - VALOR 
CN1'.;:40.9&:.914-0;),  

(duzentos 

L 	- VALOR RS 50.000.00 

DESENVOLVIMENTO 1.TDA 

1• ZA - VALOR RS 200.000.00 

Em conseqta':ncia: 	ifs 	• 	 e imeressados tomem conhecimento e providências. 

(Nota 	 21 	 202:. d )-1:uSEN.I7 

1'0 PARA ...,Q1.-iSKAO DE MATERIAL - DESPACHO - 
TRANSCRIÇÃO 

I) DE:SP:NC-1-k} N' 	7. 	A00 2022.  Ell  iy.,..18.020144/2022-13.  





PC - 00 0 2 3 8 4 VK0 3 0 0 1 / 0 8 / 2 0 2 3 VIIERIPMFDE 002\010XTOIADIANUTRATIVO N° XXXXDOOCX  

MODELO DE TERMO DE CONTRATO 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 

SERVIÇOS — LICITAÇÃO 

 

ORGÁO OU ENTIDADE PÚBLICA 

(PrOcesso Administrativo n° 	 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 	/  , QUE FAZEM 

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 

(A) 

E 	  

A União, por intermédio do ESCRITÓRIO REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO PIPA DA 
r REGIÃO MILITAR, com sede na Avenida Professor Luiz Freire, 198 — Curado, CEP: 50.740-437, na 
cidade de Recife-PE, inscrito no CNPJ sob o n° 09.598.288/0003-84, neste ato representado pelo Sr 
ALEXANDRE PORTO FURTADO — Coronel, inscrito no CPF n°: 463.674.383-00, Ordenador de Despesas, 
nomeado pelo Boletim Regional n° 196, de 24 de outubro de 2022, doravante denominado CONTRATANTE, 
e 	o(a) 	 , inscrito (a) no CNPJ/MF sob o n° 	 , sediado(a) 
na 	 , em 	  doravante designado CONTRATADO, .neste ato 
representado(a) por 	  (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista e'. que consta no processo 
n° 	  e em observância ás disposições da Lei n° 14.133, de,1° de abril de 2021é demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregidtletrônico 
n. .../.., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO  (art.  92, I e II) 

1.1. 	0 objeto do presente instrumento é a contratação de serviços Aquisição de insumos (adesivos de 
vinil, cartazes e lacres de segurança metálico) para emprego na Operação Carro-Pipa  (Op  C Pipa) do 
Escritório Regional da Operação Carro Pipa da 7a Região Militar (EROCP/7a RM), nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1. 	Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

0 

1 Adesivo em vinil com .  impress-do colorida, 
tamanho 

18691 Un 2352  R$ 14,96 R$ 35.185,92 

Página 1110  
Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico — Serviços sem mão de obra em regime de dedicação exclusiva - Lei n.° 14.133, de 2021. 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/X 

s3` .1 

80 cm (largura) x 50 cm 
(altura), para identificação 
dos carros pipa 
contratados, conforme 
modelo 
constante do anexo A — 
Figura 01 

, 
, 	. 

2 

• 

Cartaz, Material:papel 
couche brilho, 
gramatura:150 G/M2, 
formato aberto:460 X 640 
MM, quantidade cores 
impressão:4/0, para 
colocar nas residências 
dos apontadores da 
Operação carro Pipa 
conforme modelo 
constante do anexo A — 
Figura 02 

4367 Un 1764 1,63 R$ 16.300,00 

3 
Lacre metalico, na cor 
verde com cabo de aço 
com comprimento de 1 
mts , gravado e numerado 
com 7 dígitos sem 
repetição, conforme 
modelo constante do 
anexo A — Figura 03 

2016 Un 10.000 R$ 13,90 R$24.519,60 

1.2. 	Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

	

1.2.1. 	O Termo de Referência; 

	

1.2.2. 	0 Edital da Licitação; 

	

1.2.3. 	A Proposta do contratado; 

	

1.2.4. 	Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) 	 , na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4. CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art.  92, IV, VII e 
XVIII)  

4.1. 	O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

CLAUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

6. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXX)(/ 

7. CLAUSULA QUINTA — PREÇO  (art.  92, V) 

8. 0 valor total da contratação 6 de R$  	) 

8.1. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes .da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

9. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

10. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO  (art.  92, V e VI) 

10.1. 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  (art.  92, V) 

11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em 1/ (DD/MM/AAAA). 

11.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 	  (indicar o índice a ser 
adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anuafidade. 

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contadq a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

11.5. 	Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

11.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou;  de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, XI e XIV) 

12.1. São obrigações do Contratante: 

12.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

12.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

12.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, ás suas expensas; 

12.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° )000UXXXX.. 
ql. 

12.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação á parcela incontroversa da execuçãó 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeta; 
quanto á dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

12.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

12.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

12.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

12.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

12.10.1. 	A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

12.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de XXXXXX. 

/3. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

13.1. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do  
art.  93, §2°, da Lei n°14.133, de 2021. 

13.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art  92, XIV, XVI e XVII) 

14.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

14.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 

14.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

14.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior  (art.  
137 II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

14.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência; 

14.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

14.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/X 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhardentp. . 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ouiP.  

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

14.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo  Calico,  da Lei n°14.133, de 2021; 

14.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

14.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

14.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

14.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 

14.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

14.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

14.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

14.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

14.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

14.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

14.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação  (art.  116); 

14.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116 parágrafo único); 

14.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XX4 

- - 

1422. Arcar com o  onus  decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos'tle:,sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n°  

14.133, de 2021; 

14.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante; 

15. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92, XII) 

16. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92, XIV) 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

C) 	der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

17.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  
(art.  156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "r, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, 55°, da Lei n°14.133, de 2021).  
iv)  Multa: 

(1) Moratória de 	% ( 	 por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 	 ( 	) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por canto), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementa ção ou reposição da garantia. 

a. 	0 atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alineas e a"h" do subitem 12.1 d 	% a 
...% do valor do Contrato.  
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(4) Compensatória, para a inexec4ão total do contrato prevista ria alínea "c" do subitertr12:.I 

de ....% a ...% do valor do Contrato. 

(5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a Multa  sera  de 	a °/9 do valor dO 

Contrato. 
(6) :Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1 a multa  sera  de .....% a ...% do valor 

do Contrato. 
(7) :Paral,a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a tritilta  sera  de . 	..% ido valor 

do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
[INDICAR ITENS ESPECÍFICOS DE INExecogÃo PARCIAL QUE ,)USTIFIQUEM PENA 

DIVERSA] 

17.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

17.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  

(art.  156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

17.4.1. 	Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

17.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença  sera  
descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156 §8° da Lei n°14.133 de 2021). 

17.6. Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

17.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da 
Lei n° 14.133 de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

17.8. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos orgaos de controle. 

17.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°  
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

17.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia  (art.  160, da Lei n° 14.133, de 2021)  
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXXX 

17.11. 0 Contratante devera, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 	. 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161, da Lei n° 14.133, de  

2021) 

17.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21.  

17.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido orgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo orgão ora contratante, na forma da Instrução  
Normativa SEGES/ME n°26, de 13 de abril de 2022. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 

19. 0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

20. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

21. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

21.1. 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

	

21.1.1. 	Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

	

21.1.2. 	A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

21.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

21.2. 0 termo de extinção, sempre que possível,  sera  precedido: 

21.2.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

21.2.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

21.2.1.3. Indenizações e multas. 

21.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que  sera  concedida indenização por meio de termo indenizatório  (art.  131, caput, da  
Lei n.° 14.133, de 2021).  

21A. 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que O contratado mantém vinculo de ,natureza 
técnicai:Comercial,,económica, financeira, trabalhista ou civil  corn,  dirigente do órgão ou entidade: contratante 
ou com agente público que  *Oa  desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou  pa  gestão  
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXX 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinida 
até o terceiro grau  (art  14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

22. 	CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (art.  92, VIII) 

22.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. 	Gestão/Unidade: 

Fonte de Recursos: 

Programa de Trabalho: 

IV. Elemento de Despesa: 

V. Plano Interno: 

VI. Nota de Empenho: 

23. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

24. 	CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS  (art.  92,  III)  

24.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERAÇÕES 

25.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 

25.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

25.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas medial* celebração de termo aditivo, submetido 
ê: previa aprovação da consultoria juridica do contratente, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipotese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo Máximo de 
1 (um) mês  (art.  132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

25.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO 

26.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial 
na  Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao  art.  8°, §2°, da Lei n. 12.527, de  
2011, c/c  art.  7°, §3°, inciso V do Decreto n. 7.724, de 2012.  

27. 	CLAUSULA DÉCIMA OITAVA— FORO  (art.  92, §1°) 

27.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em 	, Seção Judiciária de 	 para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme  art.  92, §1°, da Lei n° 14.133/21.  
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/ 

[Local], [dia] de  [ma's]  de [ano]. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

2- 
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ANEXO  

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

"PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA" 
PROPOSTA DE PREÇOS 

Em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico SRP n° 01/2023, de XX de XXX)( de 
2023, tendo como objeto aquisição de insumos (adesivos de vinil, cartazes e lacres de segurança 
metálico) para emprego na Operação Carro-Pipa  (Op  C Pipa) do Escritório Regional da Operação 
Carro Pipa da 7 Regido Militar (EROCP/7a RM)., nos termos do Edital e seus Anexos. 

• 

Item Descri0o Und Qtd  Prep  Valor Total 

Valor Total da Proposta. .... colocar o valor por extenso voc,xxx,xx 

1. Preço total da proposta R$ XXXX,XX (XXXXXXXX reais) 

2. Prazo de validade da proposta: XXXIX. 

3. Prazo para a entrega: XXXXXX 

4. Os serviços serão prestados de acordo com as especificações contidas no Edital do Pregão Ele-
trônico SRP, n° 01/2023 e seus Anexos. 

5. Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de 
Referência. 

6. Declaramos que nos preços cotados já estão inclusos todos os impostos, taxas, seguros, 
contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciórias, taxa de administração, lucro, bem 
como, todos os outros custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o 
objeto desta contratação. 

7. Banco: 	 

6. Agência 	 

7. Conta-corrente 

8. Representante:(contendo CPF e IDT) 



9. Endereço da sede e  email:  

Local e data  

Diretor ou representante legal - Identidade 
Nome legível 

Carimbo da empresa 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS - CNMLC/DECOR/CGU 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 
(Licitação para Compras e Serviços, exceto engenharia e  TIC)  

Notas explicativas 

A presente lista de verificação foi elaborada com base na disciplina conferida pela Lei n9 

14.133/21 para aquisições e serviços comuns. 

A presente lista pressupõe a utilização dos modelos de editais, contratos e termos de referência 

elaborados pela CNMLC em conjunto com a Seges/ME, uma vez que tais modelos cumprem os 

requisitos legais essenciais, dispensando sua verificação específica'. 

A lista deve ser preenchida pelo órgão contratante como instrumento de transparência e 

eficiência durante a fase de instrução do processo para permitir a conferência das exigências 

mínimas nela contidas, devendo ser juntada ao processo antes da remessa ao órgão de 
assessoramento jurídico. 

A lista foi dividida em quatro seções. A primeira trata de requisitos gerais de todas as 

contratações. A segunda seção abrange aspectos específicos da pesquisa de pregos e das 
questões orçamentárias. A terceira seção abrange aspectos relativos a aquisições. A última 

seção abrange aspectos específicos para contratação de serviços em geral. 

A coluna "Atende plenamente a exigência?" deverá ser preenchida apenas com as respostas 
pré-definidas no formulário, sendo: 

Sim: atende plenamente a exigência 

Não: não atende plenamente a exigência 

Não se aplica: a exigência não é feita para o caso analisado 

Na utilização das listas deverão ser analisadas as consequências para cada negativa, se pode ser 

suprida mediante justificativa ou enquadramentos específicos, ou se deve haver 
complementação da instrução. 

Eventuais sugestões de alteração de texto desta lista poderão ser encaminhadas ao  e-mail:  
cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br  

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atende Indicação do 

plenamente a local do 
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exigência? processo 

que foi atendid5' - 

a exigência (doc. 

/ fls. / SEI ) 

Houve abertura de processo administrativo?2  Sim sim 

Foi 	adotada 	a 	forma 	eletrônica 	para 	o 	processo 

administrativo ou, 	caso 	adotada forma em 	papel, 

houve a devida justificativar 

Sim sim 

A 	autoridade 	competente 	designou 	os 	agentes 

públicos responsáveis pelo desempenho das funções 

essenciais 5 contratação?' 

Sim sim 

Foi 	certificado 	o 	atendimento 	do 	principio 	da 

segregação de funções?' 

Sim sim 

' Consta documento de formalização de demanda?' Sim sim 

Foi 	certificado 	que 	objeto 	da 	contratação 	está 

contemplado no Plano de Contratações Anual?' 

Sim sim 

Foi 	certificado 	que 	objeto 	da 	contratação 	está 
compatível com a Lei de Diretrizes Orgamentáriasr 

Sim sim 

Há Estudo Técnico Preliminar?' Sim sim 

0 Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a 
descrição 	da 	necessidade, 	a 	estimativa 	do 
quantitativo, a estimativa do valor, a manifestação 
sobre o 	parcelamento 	e 	a 	manifestação 	sobre a 
viabilidade da contratação?" 

Sim sim 

Há Análise de Riscos?" Sim sim 
Consta justificativa 	para 	a 	ausência 	dos 	itens 	não 
obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?" 

Não se aplica Não se aplica 

Houve 	manifestação 	justificando 	as 	exigências 	de 
práticas 	e/ou 	critérios 	de 	sustentabilidade 	ou 	sua 
dispensa no caso concreto?" 

Não se aplica Não se aplica 

Há termo de referência?" Sim Sim 
Foi certificada a utilização do Sistema TR Digital ou o 
atendimento das regras e procedimentos da IN ME 
81/2022? 15  

SIM Sim 

Foi certificada a utilização de modelos de minutas 

padronizados de Termos de Referência da Advocacia-

Geral União, ou as contidas no catálogo eletrônico de 
padronização, 	ou 	houve justificativa 	para 	sua 	não 
utilização?' 

Sim Sim 

Sendo adotado modelo padronizado de termo de 
referência, 	foram 	justificadas 	e 	destacadas 
visualmente, no processo, eventuais alterações? 

Não se aplica Não se aplica 

Foi certificado que o TR está alinhado com o Plano de 

Contratações Anual e com o Plano Diretor de Logística 
Sustentável, 	além 	de 	outros 	instrumentos 	de 

Não se aplica Não se aplica 
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planejamento da Administração?" , 

0 TR contempla definição do objeto, fundamentação 

da contratação, descrição da solução, requisitos da 

contratação, modelo de execução, modelo de gestão, 

critérios de 	medição 	e 	de 	pagamento, forma 	de 

seleção 	do 	fornecedor, 	estimativas 	do 	valor 	da 

contratação e, não se tratando de registro de preços, 

adequação orçamentária?' 

Não se aplica Não se aplica 

Caso 	o 	TR 	contemple 	exigências 	de 	qualificação 

técnica 	ou 	econômica, 	elas 	foram 	justificadas 	no 

processe? 

Não se aplica Não se aplica 

Caso 	o 	TR 	contemple 	exigências 	de 	qualificação 

técnica, elas são especificas e objetivas? 

Não se aplica Não se aplica 

Caso 	o 	TR 	contemple 	exigências 	de 	qualificação 

' técnica ou econômica e o objeto licitatório refira-se a 

contratações 	para: 	a) 	entrega 	imediata; 	b) 

contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) 

do limite para dispensa de licitação para compras em 

geral, ou; c) contratações de produto para pesquisa e 

desenvolvimento até o valor de R$324.122,46 (valor 

atualizado anualmente), houve justificativa para não 
dispensá-las?2°  

Não se aplica Não se aplica 

Ao final da elaboração do TR, houve avaliação quanto 
à necessidade de classificá-lo nos termos da Lei  rig  

12.527, de 18 de novembro de 2011? 21 

Não se aplica Não se aplica 

Foram 	utilizados 	os 	modelos 	padronizados 	de 
instrumentos 	contratuais 	da 	Advocacia-Geral 	da 
União, 	com 	eventuais 	alterações 	destacadas 	e 
justificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico de 
padronização?22  

Não se aplica Não se aplica 

Os autos estão instruidos com o edital da licitação?" Sim Sim 
Caso seja adotado o critério de julgamento por maior 

desconto, o prego estimado ou o máximo aceitável 

consta do edital da licitação? 24  

Não se aplica Não se aplica 

Foi 	utilizado 	modelo 	padronizado 	de 	edital 	ou 
justificada sua não utilização?' 

Sim Sim 

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a 
R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e 
entidades 	equiparadas 	ou 	foi 	justificada 	a 	não 
exclusividade? 

Sim Sim 

Foi 	mantida 	no 	edital 	cláusula 	com 	índice 	de 
reajustamento de pregos, com data-base vinculada à 
data do orçamento estimado?' 

Não se aplica Não se aplica 

Caso 	tenha 	sido 	vedada 	a 	participação 	de 
cooperativas, consta justificativa nos autos?' 

Não se aplica Não se aplica 

Caso tenha sido vedada a participação de consórcios, Sim Sim 
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consta justificativa nos autos?' 

VERIFICAÇÃO RELATIVA A PESQUISA DE PREÇOS E As 
QUESTÕES ORÇAMENTARIAS PARA COMPRAS E 

SERVIÇOS EM GERAL 

Atende 

plenamente a 

exigência? 

Indicação do 

local do 

processo em 

que foi atendida 

a exigência (doc. 

/ fls. / SEI ) 

Consta 	orçamento estimado com 	as composições 

detalhadas dos pregos utilizados para sua formação?" 

Sim Sim 

Foi certificado que o valor previamente estimado da 

contratação esta compatível com os valores praticados 

- pelo mercado, considerados os pregos constantes de 

bancos de dados públicos e as quantidades a serem 

contratadas, 	observadas 	a 	potencial 	economia 	de 

escala e as peculiaridades do local de execução do 

objeto?' 

Sim Sim 

Foi certificado que o estimado preço foi obtido com 

base em pelo menos três pregos ou houve justificativa 

pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade 

competente para a hipótese excepcional em que não 

for respeitado referido número mínimo?" 

Não se aplica Não se aplica 

Caso o prego tenha sido obtido unicamente com base 

nos sistemas oficiais de governo, como 	Painel de 

Pregos ou banco de pregos em saúde, foi certificado 

que o valor estimado não é superior a mediana do 

item nos sistemas consultados? 32  

Sim Sim 

A pesquisa de pregos contém, no  minim,  I - descrição 

do objeto a ser contratado; 	II - identificação do(s) 

agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o 

caso, da equipe de planejamento; Ill - caracterização 

das fontes consultadas; IV - série de pregos coletados; 

V - método estatístico aplicado para a definição do 

valor estimado; VI - justificativas para a metodologia 

utilizada, 	em 	especial 	para 	a 	desconsideração 	de 

valores 	inconsistentes, 	inexequíveis 	ou 

excessivamente elevados, se aplicável; VII - memória 

de cálculo do valor estimado e documentos que lhe 

dão 	suporte; 	e 	VIII 	- 	justificativa 	da 	escolha 	dos 

fornecedores, 	no caso 	da pesquisa 	direta 	de que 

dispõe o inciso IV do  art.  59  da IN Seges 65/2021?' 

Sim Sim 

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de 

pregos os sistemas oficiais de governo, como Painel de 

Pregos ou banco de pregos em saúde, e contratações 

similares 	feitas 	pela 	Administração 	Pública, 	ou 

Sim Sim 
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justificada 	a 	impossibilidade 	de 	utilização 	dessas 

fontes?' 

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações 

similares 	feitas 	pela 	Administração 	Pública 	e 	já 

concluídas, a conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 

(um) ano 6 data da pesquisa de pregos ou houve a 

devida justificativa para a utilização excepcional de 

pregos de contratação concluída há mais de um ano?' 

Não se aplica Não se aplica 

Nos 	casos 	de 	utilização 	de 	pesquisa 	direta 	com 

fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi 

observado o 	número 	mínimo de 	consulta 	a três 

fornecedores ou foram instruidos os autos com as 

devidas justificativas?' 

Não se aplica Não se aplica 

Nos casos de utilização de pesquisa direta com 

fornecedores, foi certificada a observância de 

os 	orçamentos 	obtidos 	serem 	datados 	no 

máximo com 6 meses de antecedência da data 

prevista 	para 	divulgação 	do 	edital 	ou 

certificado 	que 	haverá 	a 	devida 	atualização 

caso ultrapassado esse prazo?' 

Não se aplica Não se aplica 

Caso 	realizada 	pesquisa 	direta 	com 

fornecedores, foi certificado que que o prazo 

de resposta concedido foi compatível com a 

complexidade do objeto da licitação?" 

Não se aplica Não se aplica 

Caso 	realizada 	pesquisa 	direta 	com 

fornecedores, 	foi 	certificado 	que 	os 

orçamentos contêm: a) descrição do objeto, 

valor unitário e total; b) número do Cadastro 

de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; c) 

endereços físico 	e eletrônico 	e telefone de 

contato; 	d) 	data 	de 	emissão; 	e 	e) 	nome 
completo e identificação do responsável?' 

Não se aplica Não se aplica 

Caso 	realizada 	pesquisa 	direta 	com 

fornecedores, foi certificado que a 	consulta 

conteve 	informação 	das 	características 	da 

contratação contidas no  art.  42  da IN Seges 

65/2021, com vistas A melhor caracterização 

das condições comerciais 	praticadas 	para 	o 

objeto a ser contratado?' 

Não se aplica Não se aplica 

Caso 	realizada 	pesquisa 	direta 	com 
fornecedores, consta dos autos a relação de 

fornecedores que foram consultados e não 

enviaram 	propostas 	como 	resposta 	6 

solicitação feitar 

Não se aplica Não se aplica 

Consta dos autos a motivação sobre o momento da 

divulgação do orçamento da licitaçãor  

Não se aplica Não se aplica 
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Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a 

observância do  art.  32  do Decreto 10.193/19?" 

Sim Sim 	
,4

AI 

Tratando-se de contratação que envolva a criação, 

expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 

que acarrete aumento da despesa, constam dos autos 

estimativa 	do 	impacto 	orçamentário-financeiro 	e 

declaração 	sobre 	adequação 	orçamentária 	e 

financeira?" 

Sim Sim 

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO DE Atende 

plenamente a 

exigência? 

Indicação do 

local do 

processo em 

que foi atendida 

a exigência (doc. 

/ fls. / SEI  etc.)  

SERVIÇOS EM GERAL 

Houve 	manifestação 	quanto 	6 	observância 	do 

principio da padronização?" 

Sim Sim 

Houve 	manifestação 	quanto 	â 	observância 	do 

principio do parcelamento?' 

Sim Sim 

Consta informação do uso ou justificativa para não 

utilização de catálogo eletrônico de padronização?' 

Não se aplica Não se aplica 

Foi certificado que os serviços a serem contratados se 

enquadram como as atividades materiais acessórias, 

instrumentais ou complementares aos assuntos que 

constituam área de competência legal do órgão ou da 

entidade?' 

Não se aplica Não se aplica 

Tratando-se de serviços de manutenção e assistência 

técnica, o edital definiu 	o local 	da 	realização dos 

serviços?" 

Sim Sim 

Caso o edital tenha 	previsto valores mínimos de 

salário, foi certificado que não houve fixação em valor 

inferior ao definido em lei ou ato normativo?5°  

Não se aplica Não se aplica 

Foi 	observada 	a 	vedação 	de 	definir 	forma 	de 

pagamento 	mediante 	exclusivo 	reembolso 	dos 

salários pagos?' 

Não se aplica Não se aplica 

Foi observada a vedação de exigência que constitua 

intervenção 	indevida 	da 	Administração 	na 	gestão 

interna do contratado?' 

Não se aplica Não se aplica 

Consta do edital que durante a vigência do contrato é 

vedado 	ao 	contratado 	contratar 	cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou de agente público 

que desempenhe função na 	licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato?'  

Sim Sim 

Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas—Lei 14.133/21 

Atualização: Dezembro/2022 



Não se aplica Não se aplica Caso a Administração pretenda contratar mais de 

uma empresa para a execução do objeto, está 

atestado nos autos que (i) não há perda de economia 

de escala,  (ii)  é possível e conveniente a execução 

simultânea e  (iii)  há controle individualizado para a 

execução de cada contratado?' 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Uniâo 
Modelo de Lista de Verificag5o de Contratações Diretas — Lei 14.133/21 
Atualizaga-o: Dezembro/2022 



1  ON  AGU 69/2021: "Não é obrigatória manifestação jurídica nas contratações diretas de pequeng 	 ; 

com fundamento no  art.  75, I ou II, E § 39  da Lei ng 14.133, de 12  de abril de 2021, salvo le;•,,h'o-uve'r 

celebração de contrato administrativo e este não for padronizado pelo órgão de assessoramentojiii0i4i,. 

ou nas hipóteses em que o administrador tenha suscitado dúvida a respeito da legalidade da dispensa de 

licitação. Aplica-se o mesmo entendimento as contratações diretas fundadas no  art.  74, da Lei ng 14.133, 

de 2021, desde que seus valores não ultrapassem os limites previstos nos incisos I e ll do  art.  75, da Lei ng 

14.133, de 2021. 
2 Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: "os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como 

os respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo, devidamente autuado em 

sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume os respectivos termos de abertura e 

encerramento." 

3 Decreto ng 8.539/2015 e  art.  12, VI, da Lei 14133/21 

4  Art.  79, caput, da Lei 14133/21 

5  Art.  7 9, §19, da Lei 14133/21.  Art.  12 do Decreto 11246/22. 

6 0 DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação, conforme  art.  

12, VII, e  art.  72, I, da Lei 14133/21. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado para os fins do PCA. Neste 

caso, é salutar que haja a juntada de sua cópia nos autos. Entretanto, nos casos previstos no  art.  79  do 

Decreto n9 10.947/22, há a dispensa do registro da contratação no piano anual, o que implica na não 

elaboração, naquela oportunidade, do DFD. Então, nesta hipótese, o DFD constará apenas do processo de 

contratação direta, conforme  art.  12, VII e §19, da Lei 14133/21 e  art.  79  do Decreto 10947/22, já citados. 

7. Destaque-se que, para as contratações da Lei ng 14133/21, aplica-se, quanto ao Plano de Contratações 

Anual, apenas o Decreto ng 10947/22 e não a IN SEGES/ME n9  1/2019, conforme Nota n. 

00001/2021/CNMLC/CGU/AGU. Quanto a esse Decreto, atentar para as exceções da obrigatoriedade de 

registro dispostas no seu  art.  79, informações classificadas como sigilosas, as contratações feitas por 

suprimento de fundos e pequenas compras e serviços de pronto pagamento do  art.  95, §22, todos da Lei ng 

14133/21. 

8  Art.  18 da Lei 14133/21 

9  Art.  18, §12, da Lei 14133/21 

10  Art.  18, §§ 12  e 22, da Lei 14133/21. 

Obs.: os incisos obrigatórios são: 

"I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 
interesse público; 

L.] 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de calculo e dos 

documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a 
possibilitar economia de escala; 

[...] 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos pregos unitários referenciais, das memórias de 

calculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a 
Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

[...1 
VIII -justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

L.] 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a 
que se destina." 
11  Art.  18, X, da Lei n2  14133/21. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a matriz de 
alocação de riscos, já que aquela é ato interno de planejamento da contratação, enquanto esta é cláusula 
contratual de pactuação de riscos com o contratado. 
12  Art.  18, §22, da Lei 14133/21 

13  Art.  52  e  art.  11, I e IV, da Lei 14133/21 

Obs.: Recomenda-se a consulta ao "Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", da CGU/AGU, que contém 

orientações indispensáveis para a contratação de determinados objetos. 

14  Art.  18, II, da Lei 14133/21; IN ME ng 81/2022. 

15  Art.  42  da IN ME ng 81/2022. 



I'  

16  Art.  19, IV e § 2°, da Lei 14133/21; Enunciado n° 6 do Manual de Boas Praticas Consultivas;  art.- 912  

da IN ME n° 81/2022. 

17  Art.  72  da IN ME n° 81/2022. 

18  Art.  92  da IN ME n2  81/2022. Embora os modelos devam contemplar todos esses elemento;, 

recomendável conferir se eles estão presentes na versão final. 
19  art.  18, inciso IX, da Lei ng 14.133, de 2021. 
20 0 artigo  art.  37, inciso XXI da Constituição Federal, preceitua que "o processo de licitação pública.., somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis ã garantia do cumprimento das 
obrigações". Já o  art.  70,  III  estabelece que as exigências de habilitação poderão ser dispensadas nos casos 
especificados no item da lista de verificação. A combinação da disposição constitucional com a disposição legal resulta 
que as exigências de qualificação técnica e econômica nas situações retratadas no  art.  70,  III,  deve ser excepcional e 

justificada. 
21  Art.  10 da IN ME n° 81/2022. 

22  Art.  19, IV e § 29, da Lei 14133/21; Enunciado n° 6 do Manual de Boas Praticas Consultivas. 

23  Art.  18, V, da Lei 14133/21. 

24  Art.  24, par. Cm., da Lei 14133/21. 
25  Art.  19, IV e §22, e  art.  25, §19, da Lei n° 14.133/21. 

26  Art.  25, §72, da Lei n° 14.133/21. Embora os modelos de editais devam trazer essa cláusula, o item da 

Lista é uma cautela para confirmar que a versão final manteve essa cláusula obrigatória. 

27  Art.  99, I, "a", e  art.  16 da Lei n° 14.133/21. 

28  Art.  92, I, "a", e  art.  15 da Lei n° 14.133/21. 

29  Art.  18, IV, da Lei 14133/21.  Art.  99  da IN Seges 65/21, c.c.  art.  30, X, da IN Seges 5/2017; 

30  Art.  23 da Lei 14133/21. 

31  Art.  69, §59, da IN Seges n2  65/21. 

32  Art.  6°, §6°, da IN Seges n° 65/21. 
33  Art.  39  da IN Seges 65/21. 
34  Art.  59  e §12  da IN Seges n° 65/21. 

35  Art.  52, II, da IN Seges 65/21. 

36  Art.  59, IV, e  art.  69, §59, da IN Seges 65/21. 
37  Art.  59, IV, da IN Seges 65/21. 

38  Art.  59  e §29, inc. I, da IN Seges 65/21. 

39  Art.  52  e §29, inc. II, da IN Seges 65/21. 
40  Art.  59  e §29, inc.  III,  da IN Seges 65/21. Prevê o  art.  49  da IN Seges 65/21, referido no item:  "Art.  42  Na 
pesquisa de pregos, sempre que possível, deverão ser observadas as condições comerciais praticadas, 

incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade 

contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o 
caso, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto." 
41  Art.  59  e §29, inc. IV, da IN Seges 65/21. 

42  Art.  18, XI, da Lei 14133/21.  Art.  10 da IN Seges 65/2021. 
43 Prevê o  art.  32  do referido Decreto:  "Art.  39  A celebração de novos contratos administrativos e a 
prorrogação de contratos administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em 
ato do Ministro de Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da República. § 19  
Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá ser delegada às seguintes 
autoridades, permitida a subdelegação na forma do § 22: I - titulares de cargos de natureza especial; ll - 
dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e  III  - dirigentes 
máximos das entidades vinculadas. § 29  Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais), a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos 

subsecretários de planejamento, orçamento e administração ou à autoridade equivalente, permitida a 
subdelegação nos termos do disposto no § 39. § 39 Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais), a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou 
subdelegada aos coordenadores ou aos chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, 
vedada a subdelegação." 
44  Art.  16, I e II, da  LC  101/2000. Obs. 1:  ON  AGU 52/2014: "As despesas ordinárias e rotineiras da 
administração, já previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações governamentais 



preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos I e II do  art.  16 da 

2000". 

45  Art.  47, I, da Lei 14133/21 

46  Art.  47, II, da Lei 14133/21 

47  Art.  19, §22, e  art.  40, §12, da Lei 14133/21 

48  Art.  48 da Lei 14133/21 

49  Art.  47, §22, da Lei 14133/21 

50  Art.  48, II, da Lei 14133/21 

51  Art.  48,  III,  da Lei 14133/21 

52  Art.  48, VI, da Lei 14133/21 

53  Art.  48, parágrafo único, da Lei 14133/21 

54  Art.  49 da Lei 14133/21 

- 
Lei Complementari1Gr,-  de 



.20 	CULA111 N" 
09/2022  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO B ASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
7a RM-  (Goy  das Armas Prov de PE) 

REGIÃO M4 TIAS DE ALBUOUEROUE 
ESCRITÓRIO REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO PIPA 7RM 

Ofício  n.° 6-EQP CONTR-ED-LCTC/Tu Ei B FIN/SEC ADM 

Recife, 07 de Agosto de 2023. 

A Sua Senhoria o Senhor 
LUCIANO CAVALCANTI BATISTA 
Consultor Jurídico da União no Estado de Pernambuco 
Av. Herculano Bandeira, 716, 5° andar, Pina 
51.110-130 — Recife/PE 

Assunto Análise Jurídica — Processo  le  64318.055324/2023-99 

Senhor Consultor Jurídico, 

Encaminho a Vossa Senhoria o Processo Administrativo abaixo descrito, para exame 
e aprovação jurídica por essa Consultoria Jurídica da Unido no Estado de Pernambuco, de 
acordo  corn  o  art.  17 da Lei n° 14.133/21, conforme formulário para tramitação: 

DATA LIMITE: 
Prazo máximo para devolução da CiU/PE, a fim 
de não prejudicar a contratação. 

TERMO ADITIVO, SE FORO CASO: 
DATA LiMITE: 
FLS: 231 

E-mai 1:p, e,goeiro7rm@gmai I.com  Telefone: (81) 997798858 

NUP:64318.055324/2023-99 ND de volumes: 	1 

Valor:R$ 76.00552 Modalidade: Pregão SRP 

Prazo:30 dias Sigla do Orgão: EROCP/7aRM (160552) 
1--- 

MODELOS DA AG U 

EDITAL E ANEXO: Foram adotados? ( X) SIM 	( 	)1\1ÃO  

Qual o modelo utilizado: Registro de preço 

Houve alteração? 	não 	 Relacionar os itens modificados: 

CONTINUA... 



ANEXO DO OFICIO CIUCITI AR  IT"  
09/2 

REENCHIMENTO OBRIGATÓRIO  
Assunto /Objeto:PAquisição de insumos (adesivos de vinil, cartazes e lacres de segurança metafkb), -? .,- 	__. 

•• para emprego na Operação Carro-Pipa  (Op  C Pipa) do Escritório Regional da Operação Carro Pipa 

7 Regido Militar (EROCP/7a RM). 
IDENTIFICAÇÃO DO TEMA: AQUISIÇÕES — Processos e consultas relativas A aquisição 
onerosa de bens mediante fornecimento único ou parcelado, ainda que a aquisição seja o meio 
necessário a execução direta de outra atividade ou empreendimento do órgão licitante. 
AQUISIÇÕES — Processos e consultas 
relativas a aquisição onerosa de bens 
mediante 	fornecimento 	único 	ou 
parcelado, ainda que a aquisição seja o 
meio necessário A execução direta de 
outra atividade ou empreendimento do 
órgão licitante. 

OBRAS 	E 	SERVIÇOS 	DE 
ENGENHARIA - Processos e consultas 
relativas 	a 	contratações 	de 	obras 	e 
serviços 	de 	engenharia, 	comuns 	ou 
especiais, que necessitem da participação 
e do acompanhamento dos profissionais 
cujo 	exercício 	das 	atividades 	seja 
fiscalizado 	pelo 	Conselho 	Federal 	de 
Engenharia, 	Arquitetura e 	Agronomia 
(CONFEA) 	ou 	pelo 	Conselho 	de 
Arquitetura 	e 	Urbanismo 	do 	Brasil 
(CAU/BR), 	incluindo 	os 	serviços 
vinculados de fiscalização. 

SERVIÇOS 	COM 	DEDICAÇ AO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas à contratação de serviços com a 
disponibilização 	de 	trabalhadores 	da 
empresa nas instalações da administração 
pública, mesmo nas hipóteses de haver 
fornecimento 	de 	bens 	necessários 	à. 
execução do serviço. 

PATRIMÔNIO - Processos e consultas 
que tratem do patrimônio imobiliário da 
Unido, 	incluindo os procedimentos de 
transferacia, onerosa ou não, bem como 
os atos antecedentes necessários. 

SERVIÇOS 	SEM 	DEDICAÇ AO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas A. contratação de serviços sem a 
disponibilização 	de 	trabalhadores 	da 
empresa nas instalações da administração 
pública, mesmo nas hipóteses de haver 
fornecimento 	de 	bens 	necessários 	A. 
execução do serviço. 

RESIDUAL - Processos e consultas 
cujo tema não se enquadre nos demais. 

CONCILIAÇÃO E REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL - Processos ou documentos 
referentes a Conciliações e que versem sobre Representação em Inquéritos Civis do 
Ministério Público Federal ou do Trabalho. 

OBSERVAÇÃO: 

ALEXANDRE POR 0 FURTADO - GEL R1 PTTC 
Ordenador de despesas do EROCP/TRM 

2 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA DA 7' REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte três, procedi o 
encerramento referente ao processo aciministrativo n° 64318.055324/2023-99 que 
se inicia com a folha n° 01 e encerra-se com a folha n° .112 Para constar, eu, 2'  Sgt  
IGOR SILVA QUEIROZ BEZERRA. 

IGOR  SL-VA-U IROZ BEZERRA — 2°  Sgt  
Membro na comissão Permanente de Licitações 
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